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Deliberações do Tribunal Pleno, Decisões Singulares, 
Editais de Citação, Audiência e Ofício, Termos de 

Alerta e Outros 

Administração Pública Estadual 

Poder Executivo 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO: 02412/19 
JURISDICIONADO: Secretaria de Estado da Educação 
INTERESSADO: Ministério Público do Estado de Rondônia 
CATEGORIA: PAP – Procedimento Apuratório Preliminar 
ASSUNTO: Ofício nº 412/2019/2ªpjpb – Requer informações quanto ao 
Programa de Apoio Financeiro (PROAFI), assim, reiterando os Ofícios nºs 
022 e 155/2019/2ªpjpb sob protocolos nº 521/19 e 2397/19. 
RESPONSÁVEIS: Suamy Vivecananda Lacerda de Abreu – CPF nº 
080.193.712-49 
RELATOR: Conselheiro Francisco Carvalho da Silva 

DM-GCFCS-TC 0136/2019 

PROCEDIMENTO APURATÓRIO PRELIMINAR. APLICAÇÃO DE 
RECURSOS DO PROAFI ADICIONAL. DENÚNCIA. AUSÊNCIA DE 
MATERIALIDADE E RELEVÂNCIA. APLICAÇÃO DA SELETIVIDADE. 
DETERMINAÇÃO. ARQUIVAMENTO. 

Tratam os autos de processo apuratório preliminar instaurado a partir de 
inquérito civil solicitado pelo Ministério Público através da 1ª Promotoria de 
Justiça de Pimenta Bueno, com vistas a apurar a regularidade da Carta 
Convite nº 01/CEPA/2015 realizada pelo Conselho Escolar Paz e Amor da 
Escola Estadual de Ensino Fundamental Marechal Cordeiro de Farias com 
recursos do PROAFI. 

2. O objeto do certame licitatório foi a reforma do refeitório na E.E.E.F.M. 
Marechal Cordeiro de Farias. Os recursos destinados a cobertura da obra 
citada foram oriundos da solicitação de crédito realizada pela presidente do 
Conselho Escolar, senhora Janaína das Graças de Sousa (CPF nº 
351.449.392-87), que prestou contas através do Ofício nº 001/2016 e seus 
anexos. 

3. O crédito concedido era proveniente do PROAFI Adicional, dividido em 
duas parcelas, sendo a primeira no valor de R$74.252,85 e a segunda de 
R$74.252,32, com repasses datados em 30.10.2015 e 28.12.2015, 
respectivamente, totalizando assim R$ 148.505,17. O certame licitatório 
em epígrafe foi autorizado pelo Setor de Engenharia da SEDUC/RO, 
conforme consta do Edital nº 001/CEPA/2015 . 

4. O inquérito foi instaurado a partir de manifestação anônima na ouvidoria 
do Ministério Público, onde alegou-se que os recursos oriundos do 
PROAFI não seriam destinados à obras e construções, conforme o 
prescreve o art. 8º da Lei Estadual nº 3.350/2014, “os recursos do PROAFI 
serão destinados à cobertura de despesas de custeio e de capital, das 
unidades escolares, e deverão ser destinados à manutenção e 
desenvolvimento do ensino [...]”. Porém, a prestação de contas 
apresentada pela presidente do Conselho Escolar, senhora Janaína das 
Graças de Sousa (CPF nº 351.449.392-87), através do Ofício nº 001/2016, 
retrata que os recursos foram solicitados através do PROAFI Adicional, 
com base no art. 4º da Lei Estadual nº 3.350/2014, in verbis: 

Art. 4º A SEDUC poderá repassar parcelas adicionais de recursos a todas 
as Unidades Executoras para atender necessidades excepcionais ou de 
interesse público com a contratação de obras, serviços de engenharia e 
aquisições e outros serviços, cujo valor total do objeto, incluídas todas as 
suas parcelas, não ultrapasse 100% (cem por cento) por ano do valor 
fixado na alínea “a” do inciso I do artigo 23 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, vinculado à disponibilidade orçamentária e à prévia 
aprovação do Secretário de Estado da Educação. 
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6. Destarte, considerando que os recursos aplicados pelo Conselho 
Escolar Paz e Amor da Escola Estadual de Ensino Fundamental Marechal 
Cordeiro de Farias com recursos do PROAFI repassados com base no art. 
4º da Lei Estadual nº 3.350/2014, comungamos assim do mesmo 
posicionamento da equipe técnica no sentido de que não há 
descumprimento legal na utilização de recursos do PROAFI ADICIONAL 
na realização das despesas para a contratação de obras e serviços de 
engenharia no caso em tela, até porque não ultrapassou o limite da 
modalidade Convite . 

7. A Unidade Técnica manifestou-se perante a documentação , alegando:  

[...] 

26. Porém, importa registrar que, neste caso, houve manifestação da 
unidade técnica em sede do documento de protocolo nº 5052/19, quanto a 
solicitação de informações acerca da legalidade da aplicação de recursos 
proveniente do Programa de Apoio Financeiro (PROAFI) com finalidade a 
custear reformas e ampliação de refeitório na E.E.E.F.M Marechal Cordeiro 
de Farias, a qual transcrevo abaixo: 

Pois bem. Primeiramente cumpre analisar os objetivos do Programa de 
Apoio Financeiro. Assim, inicialmente o PROAFI é um programa destinado 
à cobertura de despesas de custeio e de capital das unidades escolares, 
devendo ser destinados à manutenção e desenvolvimento do ensino. 

Posto isto, verifica-se que originalmente o programa em comento não é 
direcionado a custear construções e ampliações, mas tão somente à 
cobertura de despesas destinadas à manutenção e desenvolvimento do 
ensino, conforme artigo 8º da Lei nº 3350/2014 a qual dispõe sobre o 
Programa de Apoio Financeiro - PROAFI destinado às unidades escolares 
urbanas e rurais da Rede Pública Estadual de Ensino e dá outras 
providências a saber: 

Art. 8º Os recursos do PROAFI serão destinados à cobertura de despesas 
de custeio e de capital, das unidades escolares, e deverão ser destinados 
à manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme prevê o artigo 70, 
da Lei nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação. 

No entanto, em situações excepcionais em que se encontram presentes 
necessidades excepcionais ou interesse público na contratação, a SEDUC 
poderá repassar parcelas adicionais visando a contratação de obras, 
serviços de engenharia e aquisições e outros serviços para atender 
situações emergenciais, a saber: 

Art. 4º A SEDUC poderá repassar parcelas adicionais de recursos a todas 
as Unidades Executoras para atender necessidades excepcionais ou de 
interesse público com a contratação de obras, serviços de engenharia e 
aquisições e outros serviços, cujo valor total do objeto, incluídas todas as 
suas parcelas, não ultrapasse a 100% (cem por cento) por ano do valor 
fixado na alínea "a" do inciso I do artigo 23 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, vinculado à disponibilidade orçamentária e à prévia 
aprovação do Secretário de Estado da Educação. 

Assim, partindo dos critérios apresentados, volta-se a análise à cópia do 
contrato encaminhado pelo Ministério Público de Rondônia, por meio do 
protocolo 03719/17, acostado às fls. 12 a 61 (ID=423262). Sem maiores 
delongas, e sem adentrar no mérito ou legalidade do referido contrato, 
verifica-se que o contrato versa a respeito de parcela adicional do 
Programa de Apoio Financeiro. 

Destarte, conforme dispositivos retrocitados, e cingindo-se exclusivamente, 
ao questionamento formulado pelo Ministério Público de Rondônia, verifica-
se que utilização de recursos do PROAFI ADICIONAL para financiar o 
objeto do contrato administrativo em comento tem respaldo legal. Portanto, 
neste particular, de maneira geral e respondendo objetivamente à questão 
suscitada, esta Unidade Técnica não vislumbra irregularidade sob o 
aspecto da legalidade. (grifou-se) 

27. Neste caso, diante do resultado da análise da seletividade, entende-se 
que a providência cabível é apenas a ciência ao interessado. 

[...] 

8. Em relatório de análise técnica preliminar, a SGCE concluiu, pelos 
critérios de seletividade (arts. 4º e 5º, ambos, da Portaria nº 466/2019 c/c 
art. 9º Resolução nº 291/2019) , que o presente procedimento apuratório 
preliminar – PAP não deverá se submeter à ações de controle . Na 
sequência, propôs-se a esta relatoria que o mesmo fosse arquivado, nos 
termos do art. 7º, § 2º, da Resolução nº 291/2019, com a devida 
notificação ao interessado e ao Ministério Público de Contas (ID 804137). 

9. Desta forma, considerando que não se atingiu os requisitos mínimos 
quanto aos critérios de seletividade e ainda não vislumbrei 
descumprimento legal na utilização de recursos do PROAFI ADICIONAL 
no caso em tela, é que entendo que o presente procedimento apuratório 
preliminar deverá ser arquivado na forma regimental. 

10. Diante do exposto, considerando a proposta do Corpo Técnico e a sua 
respectiva manifestação, assim DECIDO: 

I – Arquivar os presentes autos que tratam de Procedimento Apuratório 
Preliminar - PAP, mediante a insuficiência de atendimento aos critérios do 
índice RROM, retirando a necessidade de atuação deste Tribunal de 
Contas, nos termos do art. 7º, § 1º, I, da Resolução nº 291/2019; 

II – Dar conhecimento desta decisão ao Ministério Público de Contas, 
conforme o parágrafo único do artigo 78-C do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas; 

III – Dar ciência desta decisão aos responsáveis e interessados, via Diário 
Oficial Eletrônico deste Tribunal de Contas; 

IV – Encaminhar os autos ao Departamento da Segunda Câmara para 
arquivamento. 

Publique-se. Certifique-se. Cumpra-se. 

Porto Velho, 23 de agosto de 2019. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
Conselheiro Relator 

 

TERMO DE ALERTA ESTADUAL 

TERMO DE ALERTA 
Processo Nº: 00839/2019-PC-e 
Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 
Assunto: Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento da Gestão 
Fiscal Período de Referência: RREO do 3º Bimestre de 2019 
Unidade Jurisdicionada: Poder Executivo do Estado de Rondônia 
Unidade Fiscalizadora: Diretoria de Controle VI (Contas do Governador) 
Interessado: MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS – Governador do 
Estado CPF: 001.231.857-42 
Conselheiro Relator: Benedito Antônio Alves 

Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Estadual Nº 012/2019 

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 3º Bimestre de 2019, e de acordo 
com as competências desta Corte de Contas para o exercício do controle 
externo, conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em 
cumprimento ao disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei 
Complementar nº 101/2000, ALERTA o Sr. MARCOS JOSÉ ROCHA DOS 
SANTOS, Chefe do Poder Executivo do Estado de Rondônia, que:  
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1. A despesa na manutenção e desenvolvimento do Ensino, até o 3º 
bimestre de 2019, atingiu 20,67% da receita proveniente de impostos; a 
aplicação dos recursos do FUNDEB na remuneração do magistério com 
ensino fundamental e médio, até o 3º bimestre de 2019, atingiu 57,01%; e 
a aplicação nas ações e serviços públicos de saúde, até o 3º bimestre de 
2019, atingiu 10,24% das receitas de impostos, estão com tendência de 
aplicação abaixo do mínimo exigido legalmente. Faz-se necessário, 
portanto, que o gestor adote, de imediato, as medidas que julgar 
necessárias para se manter dentro dos limites impostos, com vistas a 
evitar o cometimento de impropriedades na gestão fiscal do Poder. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos a esta Corte de Contas pelo 
Poder Executivo Estadual, autuados sob nº 00839/2019-TCER, pelo Poder 
Executivo Estadual, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções. Adverte, ainda, 
que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou saneadoras, 
visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela Lei, poderão 
dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação essa que 
sujeitará à respectiva autoridade responsável às sanções, a teor do 
disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 e 
arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO. 

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 04 de setembro de 2019. 

Bruno Botelho Piana 
Secretário-Geral de Controle Externo 

 
Poder Legislativo 

TERMO DE ALERTA ESTADUAL 

TERMO DE ALERTA 
Processo Nº: 00839/2019-PC-e 
Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 
Assunto: Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento da Gestão 
Fiscal Período de Referência: RREO do 3º Bimestre de 2019 
Unidade Jurisdicionada: Poder Legislativo do Estado de Rondônia 
Unidade Fiscalizadora: Diretoria de Controle VI (Contas do Governador) 
Interessado: LAERTE GOMES – Deputado Presidente da ALE/RO - CPF: 
419.890.901-68 
Conselheiro Relator: Benedito Antônio Alves 

Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Estadual Nº 013/2019 

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 3º Bimestre de 2019, e de acordo 
com as competências desta Corte de Contas para o exercício do controle 
externo, conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em 
cumprimento ao disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei 
Complementar nº 101/2000, ALERTA o Sr. LAERTE GOMES, Chefe do 
Poder Legislativo do Estado de Rondônia, que:  

1. Se acautele quanto a estrapolação do teto de gastos públicos em 2019, 
evitando um possível descumprimento do art. 4º da Lei Complementar nº 
156/2016. Faz-se necessário, portanto, que o gestor adote medidas que 
julgar necessárias para se manter dentro dos limites impostos, com vistas 
a evitar o cometimento de impropriedades na gestão fiscal do Poder. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos a esta Corte de Contas pelo 
Poder Executivo Estadual, autuados sob nº 00839/2019-TCER, pelo Poder 
Executivo Estadual, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções. Adverte, ainda, 
que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou saneadoras, 
visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela Lei, poderão 
dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação essa que 
sujeitará à respectiva autoridade responsável às sanções, a teor do 
disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 e 
arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO. 

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 04 de setembro de 2019. 

(assinado eletronicamente) 
BRUNO BOTELHO PIANA 
Secretário-Geral de Controle Externo 
Matrícula 504 

 
Poder Judiciário 

 

TERMO DE ALERTA ESTADUAL 

TERMO DE ALERTA 
Processo Nº: 00839/2019-PC-e 
Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 
Assunto: Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento da Gestão 
Fiscal Período de Referência: RREO do 3º Bimestre de 2019 
Unidade Jurisdicionada: Poder Judiciário do Estado de Rondônia 
Unidade Fiscalizadora: Diretoria de Controle VI (Contas do Governador) 
Interessado: WALTER WALTENBERG SILVA JÚNIOR – Desembargador 
Presidente do TJ/RO - CPF: 236.894.206-87 
Conselheiro Relator: Benedito Antônio Alves 

Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Estadual Nº 014/2019 

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 3º Bimestre de 2019, e de acordo 
com as competências desta Corte de Contas para o exercício do controle 
externo, conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em 
cumprimento ao disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei 
Complementar nº 101/2000, ALERTA o Sr. WALTER WALTERNBERG 
SILVA JÚNIOR, Chefe do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, que:  

1. Se acautele quanto a estrapolação do teto de gastos públicos em 2019, 
evitando um possível descumprimento do art. 4º da Lei Complementar nº 
156/2016. Faz-se necessário, portanto, que o gestor adote medidas que 
julgar necessárias para se manter dentro dos limites impostos, com vistas 
a evitar o cometimento de impropriedades na gestão fiscal do Poder. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos a esta Corte de Contas pelo 
Poder Executivo Estadual, autuados sob nº 00839/2019-TCER, pelo Poder 
Executivo Estadual, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções. Adverte, ainda, 
que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou saneadoras, 
visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela Lei, poderão 
dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação essa que 
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sujeitará à respectiva autoridade responsável às sanções, a teor do 
disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 e 
arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO. 

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 04 de setembro de 2019. 

(assinado eletronicamente) 
BRUNO BOTELHO PIANA 
Secretário-Geral de Controle Externo 
Matrícula 504 

 
Autarquias, Fundações, Institutos, Empresas de 
Economia Mista, Consórcios e Fundos 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 00504/19 

PROCESSO: 01192/19 – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria de professora – Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia (IPERON) 
INTERESSADA: Irene Andrade de Araújo – CPF n. 271.171.032-72 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
RELATOR: Conselheiro- Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

GRUPO: I. 

SESSÃO: N. 14, DE 28 DE AGOSTO DE 2019. 

EMENTA: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. PARIDADE. REDUTOR DE 
PROFESSOR. COMPROVAÇÃO DE MAGISTÉRIO. 

1. A aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com 
aplicação das regras de transição do artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da 
Emenda Constitucional nº 41/03 garante aos aposentados proventos 
integrais tendo como base de cálculo a última remuneração e com 
paridade. 

2. A aplicação de redutor de tempo laborado para professor exige, para 
sua concessão, a comprovação de 25 (vinte e cinco) anos exclusivamente 
na função de magistério. (STF, Plenário, ADI nº 3772/DF). 

3. Legalidade. Registro do ato. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
aposentadoria, em favor da servidora Irene Andrade de Araújo, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Conselheiro-
Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais, tendo como base 

de cálculo a última remuneração e com paridade, em favor da servidora 
Irene Andrade de Araújo, ocupante do cargo de professor, classe C, 
referência 08, matrícula 300015729, com carga horária semanal de 40 
horas, pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de 
Rondônia, materializado por meio do ato concessório de aposentadoria n. 
442, de 05.07.2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 
138, de 31.07.2018 (ID 757707), posteriormente modificado pela retificação 
do ato concessório de aposentadoria n. 40, de 26.03.2019, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 59, de 01.04.2019, com 
fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional n. 41/2003, c/c os 
artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar n. 432/2008 (ID 757711); 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o art. 37, 
inciso II, da Lei Complementar no 154/96 e art. 56 do Regimento Interno 
deste Tribunal de Contas; 

III – Após o registro, o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia (IPERON) deverá certificar na certidão de tempo de 
serviço/contribuição original expedida pelo INSS que o tempo foi 
computado para fins desta concessão de aposentadoria. Advirto que a 
original ficará sob sua guarda; 

IV – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia (IPERON) para que promova um levantamento sobre o 
período em que a interessada contribuiu para o regime geral de 
previdência social - RGPS, nos termos da Lei Federal nº 9.796/1999, 
visando à adoção de medidas para fins de compensação previdenciária; 

V – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia (IPERON) que observe o prazo para encaminhamento ao 
Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 
e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo art. 7º da IN 
nº 50/2017/TCE-RO; 

VI – Dar conhecimento ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Estado de Rondônia (IPERON) que, em função da necessidade de 
maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro 
dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e 
pensionistas; 

VII – Dar conhecimento desta Decisão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia (IPERON), informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); e 

VIII – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos autos. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, o 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituição ao 
Conselheiro PAULO CURI NETO), o Conselheiro Presidente da Segunda 
Câmara JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, e o 
Procurador do Ministério Público de Contas, Dr. ERNESTO TAVARES 
VICTORIA. 

Porto Velho, 28 de agosto de 2019. 

(assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 
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Acórdão - AC2-TC 00507/19 

PROCESSO N. 01200/19 – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia (IPERON) 
INTERESSADA: Maria do Socorro de Oliveira Feitosa – CPF n. 
206.061.684-00 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 
RELATOR: Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

GRUPO: I. 

SESSÃO: N. 14, DE 28 DE AGOSTO DE 2019. 

EMENTA: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. PARIDADE. EXTENSÃO DE VANTAGENS. 

1. O ingresso no serviço público antes da vigência da EC n. 20/1998, sem 
solução de continuidade, garante ao servidor proventos de forma integral 
com base na última remuneração e com paridade, nos termos da regra de 
transição do artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/05. 

2. Legalidade. Registro do ato. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
aposentadoria, em favor da servidora Maria do Socorro de Oliveira Feitosa, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Conselheiro-
Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais tendo como base 
de cálculo a última remuneração e com paridade, em favor da servidora 
Maria do Socorro de Oliveira Feitosa, ocupante do cargo de professor, 
classe C, referência 13, matrícula n. 300020216, com carga horária 
semanal de 40 horas, pertencente ao quadro permanente de pessoal do 
Governo do Estado de Rondônia, materializado por meio ato concessório 
de aposentadoria n. 143, de 14.03.2018, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Rondônia n. 59, de 02.04.2018, com fundamento no artigo 3º da 
Emenda Constitucional n. 47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008 (ID 
757765); 

II – Determinar o registro do ato junto a este Tribunal de Contas, nos 
termos do art. 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, 
combinado com o art. 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e art. 56 
do Regimento Interno deste Tribunal de Contas; 

III – Após o registro o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia (IPERON), deverá certificar na certidão de tempo de 
serviço/contribuição original expedida pelo INSS que o tempo foi 
computado para fins desta concessão de aposentadoria. Advirto que a 
original ficará sob sua guarda; 

IV – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia (IPERON), para que promova um levantamento sobre o 
período em que a interessada contribuiu para o Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, nos termos da Lei Federal n. 9.796/1999, 
visando à adoção de medidas para fins de compensação previdenciária; 

V – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia (IPERON) que observe o prazo para encaminhamento ao 
Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 
e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo art. 7º da IN 
n. 50/2017/TCE-RO; 

VI – Dar conhecimento ao Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia (IPERON), que em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VII – Dar conhecimento desta Decisão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao IPERON, informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); e 

VIII – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos autos. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, o 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituição ao 
Conselheiro Paulo Curi Neto), o Conselheiro Presidente da Segunda 
Câmara JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, e o 
Procurador do Ministério Público de Contas, Dr. ERNESTO TAVARES 
VICTORIA. 

Porto Velho, 28 de agosto de 2019. 

(assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 00523/19 

PROCESSO N. 1210/2019 – TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez – Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia (IPERON) 
INTERESSADO: Marcos Alexandre de Andrade – CPF n. 369.516.682-72 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 
RELATOR: Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

GRUPO: I. 

SESSÃO: N. 14, DE 28 DE AGOSTO DE 2019. 

EMENTA: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMANENTE. 
PROVENTOS PROPORCIONAIS ÚLTIMA REMUNERAÇÃO NO CARGO. 
PARIDADE. 

1. A aposentadoria por invalidez permanente quando a doença 
incapacitante não estiver elencada expressamente em lei gera o 
pagamento dos proventos de forma proporcional ao tempo de contribuição. 

2. O ingresso do servidor no serviço público antes da vigência da EC n. 
41/2003 garante o cálculo dos proventos pela última remuneração no cargo 
e com paridade. 

3. Legalidade. Registro. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
aposentadoria, em favor do servidor Marcos Alexandre de Andrade, como 
tudo dos autos consta. 
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ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Conselheiro-
Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria por invalidez 
permanente com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, tendo 
por base de cálculo a última remuneração e com paridade, em favor do 
servidor Marcos Alexandre de Andrade, ocupante do cargo de 
datiloscopista, classe 3º, matrícula n. 300021702, com carga horária de 40 
horas semanais, pertencente ao quadro permanente de pessoal do Estado 
de Rondônia, materializado por meio do ato concessório de aposentadoria 
n. 344, de 08.06.2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia 
n. 117, de 29.06.2018 (ID 757866), posteriormente modificado pela 
retificação do ato concessório de aposentadoria n. 180, de 16.10.2018, 
publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 192, de 19.10.2018, 
com fundamento no art. 6º-A, da Emenda Constitucional n. 41/2003, com 
redação dada pela Emenda Constitucional n. 70/2012, bem como no art. 
20, caput, da Lei Complementar Estadual n. 432/2008 (ID 757871); 

II – Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, 
III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei 
Complementar nº 154/96 e com o art. 56 do Regimento Interno desta Corte 
de Contas; 

III – Após o registro, o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia (IPERON) deverá certificar na Certidão de Tempo de 
Serviço/Contribuição original expedida pelo INSS que o tempo foi 
computado para fins desta concessão de aposentadoria. Advirto que a 
original ficará sob sua guarda; 

IV – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia (IPERON) para que promova um levantamento sobre o 
período em que o interessado contribuiu para o Regime Geral de 
Previdência Social (RGPS), nos termos da Lei Federal n. 9.796/1999, 
visando à adoção de medidas para fins de compensação previdenciária; 

V – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia (IPERON) que observe o prazo para encaminhamento ao 
Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 
e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo art. 7º da IN 
n. 50/2017/TCE-RO; 

VI – Dar conhecimento ao Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia (IPERON) que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VII – Dar conhecimento desta decisão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia (IPERON), informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); 
e 

VIII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes 
autos. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, o 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituição ao 
Conselheiro Paulo Curi Neto), o Conselheiro Presidente da Segunda 
Câmara JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, e o 
Procurador do Ministério Público de Contas, Dr. ERNESTO TAVARES 
VICTORIA. 

Porto Velho, 28 de agosto de 2019. 

(assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 

(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 00527/19 

PROCESSO: 01235/19 – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária – Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia (IPERON) 
INTERESSADA: Celma Faustina dos Santos – CPF n. 675.102.057-00 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 
RELATOR: Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

GRUPO: I. 

SESSÃO: N. 14, DE 28 DE AGOSTO DE 2019. 

EMENTA: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. PARIDADE. EXTENSÃO DE VANTAGENS. 

1. O ingresso no serviço público antes da vigência da EC nº 20/1998, sem 
solução de continuidade, garante ao servidor proventos de forma integral 
com base na última remuneração e com paridade, nos termos da regra de 
transição do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/05. 

2. Exame Sumário. Legalidade. Registro do ato. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
aposentadoria, em favor da servidora Celma Faustina dos Santos, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Conselheiro-
Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais com base de 
cálculo a última remuneração e com paridade, em favor da servidora 
Celma Faustina dos Santos, ocupante do cargo de técnico educacional, 
nível 1, referência 14, matrícula n. 300019434, com carga horária semanal 
de 40 horas, pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de 
Rondônia, materializado por meio do ato concessório de aposentadoria n. 
672, de 16.10.2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 
200, de 31.10.2018, com fundamento no artigo 3º da Emenda 
Constitucional n. 47/2005 e Lei Complementar n°432/2008 (ID 758137); 

II – Determinar o registro do ato junto a este Tribunal de Contas, nos 
termos do art. 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, 
combinado com o art. 37, inciso II, da Lei Complementar no 154/96 e art. 
56 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas; 

III – Após o registro, o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia (IPERON) deverá certificar na certidão de tempo de 
serviço/contribuição original expedida pelo INSS que o tempo foi 
computado para fins desta concessão de aposentadoria. Advirto que a 
original ficará sob sua guarda; 

IV – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia (IPERON) para que promova um levantamento sobre o 
período em que a interessada contribuiu para o regime geral de 
previdência social - RGPS, nos termos da Lei Federal nº 9.796/1999, 
visando à adoção de medidas para fins de compensação previdenciária; 
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V – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia (IPERON) que observe o prazo para encaminhamento ao 
Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 
e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo art. 7º da IN 
nº 50/2017/TCE-RO; 

VI – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia (IPERON) para que passe a registrar todas as informações 
pertinentes a servidora no ato concessório, conforme determina o art. 5º, 
§1º, inciso I, “a”, “b”, “c” e “d”, da IN nº 50/2017. 

VII – Dar conhecimento ao Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia (IPERON) que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VIII – Dar conhecimento desta Decisão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia (IPERON), informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); e 

IX – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos autos. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, o 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituição ao 
Conselheiro PAULO CURI NETO), o Conselheiro Presidente da Segunda 
Câmara JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, e o 
Procurador do Ministério Público de Contas, Dr. ERNESTO TAVARES 
VICTORIA. 

Porto Velho, 28 de agosto de 2019. 

(assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 00530/19 

PROCESSO N.: 01344/12 – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA: Pensão por Morte 
ASSUNTO: Pensão municipal 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho/RO (IPAM) 
INTERESSADOS: Josué do Vale Rodrigues (cônjuge) – CPF n. 
914.533.302-59 
João Pedro Rodrigues (filho) – CPF n. 028.591.972-57 
RESPONSÁVEL: Ivan Furtado de Oliveira 
RELATOR: Conselheiro Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

GRUPO: I. 

SESSÃO: N. 14, DE 28 DE AGOSTO DE 2019. 

EMENTA: PENSÃO CIVIL. VITALÍCIA. CÔNJUGE. TEMPORÁRIA. FILHO. 
SEM PARIDADE. RECONHECIMENTO. LEGALIDADE. 

1. A acumulação de dois cargos públicos na atividade de forma ilegal não 
induz a percepção de duas pensões daí decorrentes, devendo ser ofertado 

aos beneficiários o direito à opção pela pensão previdenciária de maior 
valor. 

2. Pensão civil por morte sem paridade. Fato gerador e condições de 
beneficiários comprovados. Reconhecimento do direito à pensão vitalícia 
(cônjuge) e temporária (filho). 

3. Legalidade. Registro. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de pensão, em favor 
de Josué do Vale Rodrigues e João Pedro Rodrigues, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Conselheiro-
Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de pensão por morte, sem paridade, 
concedida pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de 
Porto Velho (IPAM), em caráter vitalício, em favor do senhor Josué do Vale 
Rodrigues (cônjuge) e, em caráter temporário, em favor de João Pedro 
Rodrigues (filho - representado por seu genitor o senhor Josué do Vale 
Rodrigues), mediante a certificação da condição de beneficiários da ex-
servidora Joelma Rodrigues dos Santos, falecida em 21.12.2011, 
materializado por meio da portaria n. 49/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, 
publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia n. 2407, 
de 28.02.2019, nos termos do artigo 40 § 2º da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional 41/03, Lei Federal 10.887/04, 
combinada com a Lei Complementar Municipal 404/10, em seus Art. 9º 
alínea “a” Classe I; art. 39, Inc. II, alínea “a”; artigo 54, II, §§ 1º e 3º, art. 55 
I e artigo 62, Incisos I, “a” e II “a” (fl. 8, ID 734372); 

II – Determinar o registro do ato junto a esta Corte de Contas, nos termos 
do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com 
o artigo 37, II, da Lei Complementar n.154/96 e artigo 54 do Regimento 
Interno deste Tribunal; 

III – Dar conhecimento ao Instituto de Previdência e Assistência do 
Município de Porto Velho (IPAM) que, em função da necessidade de maior 
celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas 
concessões neste Tribunal, a composição dos proventos não foi analisada 
nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar conhecimento desta decisão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao Instituto de Previdência e Assistência do Município de Porto 
Velho (IPAM), informando-os que o seu inteiro teor se encontra disponível 
no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, o 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituição ao 
Conselheiro PAULO CURI NETO), o Conselheiro Presidente da Segunda 
Câmara JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, e o 
Procurador do Ministério Público de Contas, Dr. ERNESTO TAVARES 
VICTORIA. 
 
Porto Velho, 28 de agosto de 2019. 
 
(assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 
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ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 00518/19 

PROCESSO: 01369/19 – TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia -IPERON 
INTERESSADA: Maria Joelma de Lima - CPF n. 698.482.034-00 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 
RELATOR: Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

GRUPO: I. 

SESSÃO: N. 14, DE 28 DE AGOSTO DE 2019. 

EMENTA: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROPORCIONAL. BASE 
DE CÁLCULO PELA MÉDIA ARITMÉTICA SIMPLES. SEM PARIDADE. 

1. A aposentadoria por invalidez quando a doença incapacitante não 
estiver elencada expressamente em lei gera o pagamento dos proventos 
de forma proporcional. 

2. O ingresso do servidor público em cargo efetivo no serviço público 
depois da entrada em vigor da Emenda Constitucional n. 41/2003 enseja a 
base de cálculo dos proventos pela média aritmética simples das 80% 
maiores remunerações contributivas. 

3. Legalidade. Registro. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
aposentadoria, em favor da servidora Maria Joelma de Lima, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Conselheiro-
Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria por invalidez, com 
proventos proporcionais, tendo como base de cálculo a média aritmética 
simples das 80% maiores remunerações contributivas e sem paridade, em 
favor da servidora Maria Joelma de Lima, ocupante do cargo de assistente 
social, classe B, nível 1, referência 01, matrícula n. 300122007, com carga 
horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do 
Governo do Estado de Rondônia, materializado por meio do ato 
concessório de aposentadoria n. 583, de 06.09.2018, publicado no Diário 
Oficial do Estado de Rondônia n. 180, de 28.09.2018, com fundamento no 
artigo 40, §1º, I da Constituição Federal (com redação dada Emenda 
Constitucional nº 41/2003), bem como no artigo 20, caput, 45 e 62, 
parágrafo único, todos da Lei Complementar nº 432/2008, e Lei nº 
10.887/2004 (ID 763250); 

II – Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, 
III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei 
Complementar n. 154/96 e com o art. 56 do Regimento Interno desta Corte 
de Contas; 

III – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia (IPERON) que observe o prazo para encaminhamento ao 
Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 
e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo art. 7º da IN 
n. 50/2017/TCE-RO; 

IV – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia (IPERON) para que passe a registrar todas as informações 

pertinentes ao servidor no ato concessório, conforme determina o art. 5º, 
§1º, inciso I, “a”, “b”, “c” e “d”, da IN nº 50/2017; 

V – Dar conhecimento ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Estado de Rondônia (IPERON) que, em função da necessidade de 
maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro 
dessas concessões neste Tribunal, os proventos serão analisados em 
auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos 
inativos e pensionistas; 

VI – Dar conhecimento desta decisão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao IPERON, informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); e 

VII – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos autos. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, o 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituição ao 
Conselheiro Paulo Curi Neto), o Conselheiro Presidente da Segunda 
Câmara JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, e o 
Procurador do Ministério Público de Contas, Dr. ERNESTO TAVARES 
VICTORIA. 

Porto Velho, 28 de agosto de 2019. 

(assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 00522/19 

PROCESSO N. 01371/19 – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia (IPERON) 
INTERESSADO: Inácio Marinho Dantas – CPF n. 060.637.302-06 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 
RELATOR: Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

GRUPO: I. 

SESSÃO: N. 14, DE 28 DE AGOSTO DE 2019. 

EMENTA: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. PARIDADE. EXTENSÃO DE VANTAGENS. 

1. O ingresso no serviço público antes da vigência da EC n. 20/1998, sem 
solução de continuidade, garante ao servidor proventos de forma integral 
com base na última remuneração e com paridade, nos termos da regra de 
transição do artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/05. 

2. Legalidade. Registro do ato. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de, em favor 
do servidor Inácio Marinho Dantas, como tudo dos autos consta. 
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ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Conselheiro-
Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais tendo como base 
de cálculo a última remuneração e com paridade, em favor do servidor 
Inácio Marinho Dantas, ocupante do cargo de auxiliar operacional, nível 
básico, padrão 27, cadastro n. 003452-5, com carga horária semanal de 40 
horas, pertencente ao quadro permanente de pessoal do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, materializado por meio ato concessório de 
aposentadoria n. 379, de 11.04.2019, publicado no Diário Oficial do Estado 
de Rondônia n. 69, de 15.04.2019, com fundamento no artigo 3º da 
Emenda Constitucional n. 47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008 (ID 
763275); 

II – Determinar o registro do ato junto a este Tribunal de Contas, nos 
termos do art. 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, 
combinado com o art. 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e art. 56 
do Regimento Interno deste Tribunal de Contas; 

III – Após o registro o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia (IPERON), deverá certificar na certidão de tempo de 
serviço/contribuição original expedida pelo INSS que o tempo foi 
computado para fins desta concessão de aposentadoria. Advirto que a 
original ficará sob sua guarda; 

IV – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia (IPERON), para que promova um levantamento sobre o 
período em que o interessado contribuiu para o Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, nos termos da Lei Federal n. 9.796/1999, 
visando à adoção de medidas para fins de compensação previdenciária; 

V – Dar conhecimento ao Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia (IPERON), que em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar conhecimento desta Decisão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao IPERON, informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); e 

VII – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos autos. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, o 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituição ao 
Conselheiro PAULO CURI NETO), o Conselheiro Presidente da Segunda 
Câmara JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, e o 
Procurador do Ministério Público de Contas, Dr. ERNESTO TAVARES 
VICTORIA. 

Porto Velho, 28 de agosto de 2019. 

(assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 00509/19 

PROCESSO: 1472/19 – TCE/RO. 

SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria de Professora – Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia (IPERON) 
INTERESSADA: Vileuda Rodrigues da Silva Beck – CPF n. 312.125.812-
53 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio Dos Santos Vieira 
RELATOR: Conselheiro- Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

GRUPO: I. 

SESSÃO: N. 14, DE 28 DE AGOSTO DE 2019. 

EMENTA: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA (IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO). PARIDADE. REDUTOR DE PROFESSOR. 
COMPROVAÇÃO DE MAGISTÉRIO. 

1. A aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com 
aplicação das regras de transição do artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da 
Emenda Constitucional nº 41/03 garante aos aposentados proventos 
integrais tendo como base de cálculo a última remuneração e com 
paridade. 

2. A aplicação de redutor de tempo laborado para professor exige, para 
sua concessão, a comprovação de 25 (vinte e cinco) anos exclusivamente 
na função de magistério. (STF, Plenário, ADI nº 3772/DF). 

3. Legalidade. Registro do ato. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
aposentadoria, em favor da servidora Vileuda Rodrigues da Silva Beck, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Conselheiro-
Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais tendo como base 
de cálculo a última remuneração e com paridade, em favor da servidora 
Vileuda Rodrigues da Silva Beck, ocupante do cargo de professor, classe 
C, referência 06, matrícula 300019593, com carga horária semanal de 40 
horas, pertencente ao quadro permanente de pessoal do Estado de 
Rondônia, materializado do ato concessório de aposentadoria n. 563, de 
27.8.2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 161, de 
31.8.2018, com fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional 
n°41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar n° 432/2008 (ID 
767667); 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o art. 37, 
inciso II, da Lei Complementar no 154/96 e art. 56 do Regimento Interno 
deste Tribunal de Contas; 

III – Após o registro, o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia (IPERON) deverá certificar na Certidão de Tempo de 
Serviço/Contribuição original expedida pelo INSS que o tempo foi 
computado para fins desta concessão de aposentadoria. Advirto que a 
original ficará sob sua guarda; 

IV – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia (IPERON) para que promova um levantamento sobre o 
período em que a interessada contribuiu para o Regime Geral de 
Previdência Social (RGPS), nos termos da Lei Federal n. 9.796/1999, 
visando à adoção de medidas para fins de compensação previdenciária; 

V – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia (IPERON) que observe o prazo para encaminhamento ao 
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Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 
e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo art. 7º da IN 
n. 50/2017/TCE-RO; 

VI – Dar conhecimento ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Estado de Rondônia (IPERON) que, em função da necessidade de 
maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro 
dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e 
pensionistas; 

VII – Dar conhecimento desta Decisão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia (IPERON), informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); e 

VIII – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos autos. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, o 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituição ao 
Conselheiro Paulo Curi Neto), o Conselheiro Presidente da Segunda 
Câmara JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, e o 
Procurador do Ministério Público de Contas, Dr. ERNESTO TAVARES 
VICTORIA. 

Porto Velho, 28 de agosto de 2019. 

(assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 00515/19 

PROCESSO: 01474/19 – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria de professora – Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia (IPERON) 
INTERESSADA: Eunice Martins da Silva – CPF n. 286.192.422-53 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
RELATOR: Conselheiro- Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

GRUPO: I. 

SESSÃO: N. 14, DE 28 DE AGOSTO DE 2019. 

EMENTA: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. PARIDADE. REDUTOR DE 
PROFESSOR. COMPROVAÇÃO DE MAGISTÉRIO. 

1. A aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com 
aplicação das regras de transição do artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da 
Emenda Constitucional nº 41/03 garante aos aposentados proventos 
integrais tendo como base de cálculo a última remuneração e com 
paridade. 

2. A aplicação de redutor de tempo laborado para professor exige, para 
sua concessão, a comprovação de 25 (vinte e cinco) anos exclusivamente 
na função de magistério. (STF, Plenário, ADI nº 3772/DF). 

3. Legalidade. Registro do ato. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
aposentadoria, em favor da servidora Eunice Martins da Silva, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Conselheiro-
Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais, tendo como base 
de cálculo a última remuneração e com paridade, em favor da servidora 
Eunice Martins da Silva, ocupante do cargo de professor, classe C, 
referência 07, matrícula 300010304, com carga horária semanal de 40 
horas, pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de 
Rondônia, materializado por meio do ato concessório de aposentadoria n. 
602/IPERON/GOV-RO, de 02.12.2016, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Rondônia n. 240, de 26.12.2016 (ID 767675), posteriormente 
modificada pela retificação da portaria n. 48, de 15.04.2019, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 72, de 22.04.2019, com 
fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional n. 41/2003, c/c os 
artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar n. 432/2008 (ID 767679); 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o art. 37, 
inciso II, da Lei Complementar no 154/96 e art. 56 do Regimento Interno 
deste Tribunal de Contas; 

III – Após o registro, o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia (IPERON) deverá certificar na certidão de tempo de 
serviço/contribuição original expedida pelo INSS que o tempo foi 
computado para fins desta concessão de aposentadoria. Advirto que a 
original ficará sob sua guarda; 

IV – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia (IPERON) para que promova um levantamento sobre o 
período em que a interessada contribuiu para o regime geral de 
previdência social - RGPS, nos termos da Lei Federal nº 9.796/1999, 
visando à adoção de medidas para fins de compensação previdenciária; 

V – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia (IPERON) que observe o prazo para encaminhamento ao 
Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 
e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo art. 7º da IN 
nº 50/2017/TCE-RO; 

VI – Dar conhecimento ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Estado de Rondônia (IPERON) que, em função da necessidade de 
maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro 
dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e 
pensionistas; 

VII – Dar conhecimento desta Decisão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia (IPERON), informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); e 

VIII – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos autos. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, o 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituição ao 
Conselheiro PAULO CURI NETO), o Conselheiro Presidente da Segunda 
Câmara JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, e o 
Procurador do Ministério Público de Contas, Dr. ERNESTO TAVARES 
VICTORIA. 
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Porto Velho, 28 de agosto de 2019. 

(assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 00524/19 

PROCESSO: 01478/19 – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária – Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia (IPERON) 
INTERESSADA: Terezinha Lemos da Silva – CPF n. 085.310.642-87 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 
RELATOR: Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

GRUPO: I. 

SESSÃO: N. 14, DE 28 DE AGOSTO DE 2019. 

EMENTA: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. PARIDADE. EXTENSÃO DE VANTAGENS. 

1. O ingresso no serviço público antes da vigência da EC nº 20/1998, sem 
solução de continuidade, garante ao servidor proventos de forma integral 
com base na última remuneração e com paridade, nos termos da regra de 
transição do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/05. 

2. Legalidade. Registro do ato. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
aposentadoria, em favor da servidora Terezinha Lemos da Silva, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Conselheiro-
Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais com base de 
cálculo a última remuneração e com paridade, em favor da servidora 
Terezinha Lemos da Silva, ocupante do cargo de auxiliar operacional, nível 
básico, padrão 27, cadastro n. 003189-5, com carga horária semanal de 40 
horas, pertencente ao quadro de pessoal do Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia, materializado por meio do ato concessório de aposentadoria 
n. 382, de 11.04.2019, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia 
n. 69, de 15.04.2019, com fundamento no artigo 3º da Emenda 
Constitucional n. 47/2005 e Lei Complementar n°432/2008 (ID 767713); 

II – Determinar o registro do ato junto a este Tribunal de Contas, nos 
termos do art. 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, 
combinado com o art. 37, inciso II, da Lei Complementar no 154/96 e art. 
56 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas; 

III – Após o registro, o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia (IPERON) deverá certificar na certidão de tempo de 
serviço/contribuição original expedida pelo INSS que o tempo foi 
computado para fins desta concessão de aposentadoria. Advirto que a 
original ficará sob sua guarda; 

IV – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia (IPERON) para que promova um levantamento sobre o 
período em que a interessada contribuiu para o regime geral de 
previdência social - RGPS, nos termos da Lei Federal nº 9.796/1999, 
visando à adoção de medidas para fins de compensação previdenciária; 

V – Dar conhecimento ao Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia (IPERON) que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar conhecimento desta Decisão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia (IPERON), informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); e 

VII – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos autos. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, o 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituição ao 
Conselheiro Paulo Curi Neto), o Conselheiro Presidente da Segunda 
Câmara JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, e o 
Procurador do Ministério Público de Contas, Dr. ERNESTO TAVARES 
VICTORIA. 

Porto Velho, 28 de agosto de 2019. 

(assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 00511/19 

PROCESSO: 01482/19 – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária – Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia (IPERON) 
INTERESSADO: Samuel Francisco de Lima – CPF n. 154.923.892-20 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 
RELATOR: Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

GRUPO: I. 

SESSÃO: N. 14, DE 28 DE AGOSTO DE 2019. 

EMENTA: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. PARIDADE. EXTENSÃO DE VANTAGENS. 

1. O ingresso no serviço público antes da vigência da EC nº 20/1998, sem 
solução de continuidade, garante ao servidor proventos de forma integral 
com base na última remuneração e com paridade, nos termos da regra de 
transição do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/05. 

2. Legalidade. Registro do ato. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da aposentadoria do 
servidor Samuel Francisco de Lima, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Conselheiro-
Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais com base de 
cálculo a última remuneração e com paridade, em favor do servidor 
Samuel Francisco de Lima, ocupante do cargo de auxiliar operacional, 
nível básico, padrão 25, cadastro n. 003578-5, com carga horária semanal 
de 40 horas, pertencente ao quadro de pessoal do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, materializado por meio do ato concessório de 
aposentadoria n. 291, de 26.03.2019, publicado no Diário Oficial do Estado 
de Rondônia n. 057, de 28.03.2019, com fundamento no artigo 3º da 
Emenda Constitucional n. 47/2005 e Lei Complementar n°432/2008 (fls. 
1/2, ID 767751); 

II – Determinar o registro do ato junto a este Tribunal de Contas, nos 
termos do art. 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, 
combinado com o art. 37, inciso II, da Lei Complementar no 154/96 e art. 
56 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas; 

III – Após o registro, o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia (IPERON) deverá certificar na certidão de tempo de 
serviço/contribuição original expedida pelo INSS que o tempo foi 
computado para fins desta concessão de aposentadoria. Advirto que a 
original ficará sob sua guarda; 

IV – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia (IPERON) para que promova um levantamento sobre o 
período em que o interessado contribuiu para o regime geral de 
previdência social - RGPS, nos termos da Lei Federal nº 9.796/1999, 
visando à adoção de medidas para fins de compensação previdenciária; 

V – Dar conhecimento ao Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia (IPERON) que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar conhecimento desta Decisão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia (IPERON), informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); e 

VII – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos autos. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, o 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituição ao 
Conselheiro PAULO CURI NETO), o Conselheiro Presidente da Segunda 
Câmara JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO e o Procurador 
do Ministério Público de Contas, Dr. ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 28 de agosto de 2019. 

(assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 00506/19 

PROCESSO: 01491/19 – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria de professora – Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia (IPERON) 
INTERESSADA: Angela Maria Scarpati Gregorio – CPF n. 946.737.307-63 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
RELATOR: Conselheiro- Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

GRUPO: I. 

SESSÃO: N. 14, DE 28 DE AGOSTO DE 2019. 

EMENTA: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. PARIDADE. REDUTOR DE 
PROFESSOR. COMPROVAÇÃO DE MAGISTÉRIO. 

1. A aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com 
aplicação das regras de transição do artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da 
Emenda Constitucional nº 41/03 garante aos aposentados proventos 
integrais tendo como base de cálculo a última remuneração e com 
paridade. 

2. A aplicação de redutor de tempo laborado para professor exige, para 
sua concessão, a comprovação de 25 (vinte e cinco) anos exclusivamente 
na função de magistério. (STF, Plenário, ADI nº 3772/DF). 

3. Legalidade. Registro do ato. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da aposentadoria da 
servidora Angela Maria Scarpati Gregorio, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Conselheiro-
Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais, tendo como base 
de cálculo a última remuneração e com paridade, em favor da servidora 
Angela Maria Scarpati Gregorio, ocupante do cargo de professor, classe C, 
referência 07, matrícula 300009616, com carga horária semanal de 40 
horas, pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de 
Rondônia, materializado por meio do ato concessório de aposentadoria n. 
440, de 05.07.2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 
138, de 31.07.2018, com fundamento no artigo 6º da Emenda 
Constitucional n. 41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar 
n. 432/2008 (ID 767853); 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o art. 37, 
inciso II, da Lei Complementar no 154/96 e art. 56 do Regimento Interno 
deste Tribunal de Contas; 

III – Após o registro, o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia (IPERON) deverá certificar na certidão de tempo de 
serviço/contribuição original expedida pelo INSS que o tempo foi 
computado para fins desta concessão de aposentadoria. Advirto que a 
original ficará sob sua guarda; 

IV – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia (IPERON) para que promova um levantamento sobre o 
período em que a interessada contribuiu para o regime geral de 
previdência social - RGPS, nos termos da Lei Federal nº 9.796/1999, 
visando à adoção de medidas para fins de compensação previdenciária; 
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V – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia (IPERON) que observe o prazo para encaminhamento ao 
Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 
e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo art. 7º da IN 
nº 50/2017/TCE-RO; 

VI – Dar conhecimento ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Estado de Rondônia (IPERON) que, em função da necessidade de 
maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro 
dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e 
pensionistas; 

VII – Dar conhecimento desta Decisão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia (IPERON), informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); e 

VIII – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos autos. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, o 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituição ao 
Conselheiro PAULO CURI NETO), o Conselheiro Presidente da Segunda 
Câmara JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO e o Procurador 
do Ministério Público de Contas, Dr. ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 28 de agosto de 2019. 

(assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 00519/19 

PROCESSO N. 1492/19 – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia (IPERON) 
INTERESSADA: Osnilda de Matos Sander– CPF n. 326.657.412-53 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 
RELATOR: Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

GRUPO: I. 

SESSÃO: N. 14, DE 28 DE AGOSTO DE 2019. 

EMENTA: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. PARIDADE. EXTENSÃO DE VANTAGENS. 

1. O ingresso no serviço público antes da vigência da EC n. 20/1998, sem 
solução de continuidade, garante ao servidor proventos de forma integral 
com base na última remuneração e com paridade, nos termos da regra de 
transição do artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/05. 

2. Legalidade. Registro do ato. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da aposentadoria da 
servidora Osnilda de Matos Sander, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Conselheiro-
Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais tendo como base 
de cálculo a última remuneração e com paridade, em favor da servidora 
Osnilda de Matos Sander, ocupante do cargo de Professor, classe C, 
referência 15, cadastro n. 300014261, com carga horária semanal de 40 
horas, pertencente ao quadro permanente de pessoal do Governo do 
Estado de Rondônia, materializado por meio do ato concessório de 
aposentadoria n. 31, de 18.1.2019, publicado no Diário Oficial do Estado 
de Rondônia n. 21 de 1.2.2019, com fundamento no artigo 3º da Emenda 
Constitucional n. 47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008 (ID 767861). 

II – Determinar o registro do ato junto a este Tribunal de Contas, nos 
termos do art. 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, 
combinado com o art. 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e art. 56 
do Regimento Interno deste Tribunal de Contas; 

III – Após o registro o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia (IPERON), deverá certificar na certidão de tempo de 
serviço/contribuição original expedida pelo INSS que o tempo foi 
computado para fins desta concessão de aposentadoria. Advirto que a 
original ficará sob sua guarda; 

IV – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia (IPERON), para que promova um levantamento sobre o 
período em que a interessada contribuiu para o Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, nos termos da Lei Federal n. 9.796/1999, 
visando à adoção de medidas para fins de compensação previdenciária; 

V – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia (IPERON) que observe o prazo para encaminhamento ao 
Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 
e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo art. 7º da IN 
n. 50/2017/TCE-RO; 

VI – Dar conhecimento ao Presidente do Instituto de Previdência Dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia (IPERON), que em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VII – Dar conhecimento desta Decisão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao IPERON, informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); e 

VIII – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos autos. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, o 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituição ao 
Conselheiro PAULO CURI NETO), o Conselheiro Presidente da Segunda 
Câmara JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO e o Procurador 
do Ministério Público de Contas, Dr. ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 28 de agosto de 2019. 

(assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 
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ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 00516/19 

PROCESSO: 01515/19 – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária – Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia (IPERON) 
INTERESSADA: Francisca Pedro Betonte – CPF n. 032.864.358-05 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 
RELATOR: Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

GRUPO: I. 

SESSÃO: N. 14, DE 28 DE AGOSTO DE 2019. 

EMENTA: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. PARIDADE. EXTENSÃO DE VANTAGENS. 

1. O ingresso no serviço público antes da vigência da EC nº 20/1998, sem 
solução de continuidade, garante ao servidor proventos de forma integral 
com base na última remuneração e com paridade, nos termos da regra de 
transição do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/05. 

2. Legalidade. Registro do ato. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da aposentadoria da 
servidora Francisca Pedro Betonte, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Conselheiro-
Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais com base de 
cálculo a última remuneração e com paridade, em favor da servidora 
Francisca Pedro Betonte, ocupante do cargo de professor, classe C, 
referência 05, matrícula n. 095/IPERON/GOV-RO, de 02.02.2017, 
publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 38, de 24.02.2017(ID 
768104), posteriormente modificado pela retificação do ato concessório de 
aposentadoria n. 43, de 09.04.2019, publicada no Diário Oficial do Estado 
de Rondônia n. 72, de 22.04.2019, com fundamento no artigo 3º da 
Emenda Constitucional n. 47/2005 e Lei Complementar n°432/2008 (ID 
768108); 

II – Determinar o registro do ato junto a este Tribunal de Contas, nos 
termos do art. 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, 
combinado com o art. 37, inciso II, da Lei Complementar no 154/96 e art. 
56 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas; 

III – Após o registro, o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia (IPERON) deverá certificar na certidão de tempo de 
serviço/contribuição original expedida pelo INSS que o tempo foi 
computado para fins desta concessão de aposentadoria. Advirto que a 
original ficará sob sua guarda; 

IV – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia (IPERON) para que promova um levantamento sobre o 
período em que a interessada contribuiu para o regime geral de 
previdência social - RGPS, nos termos da Lei Federal nº 9.796/1999, 
visando à adoção de medidas para fins de compensação previdenciária; 

V – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia (IPERON) que observe o prazo para encaminhamento ao 
Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 

e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo art. 7º da IN 
nº 50/2017/TCE-RO; 

VI – Dar conhecimento ao Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia (IPERON) que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VII – Dar conhecimento desta Decisão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao Instituto de Previdência Dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia (IPERON), informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); e 

VIII – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos autos. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, o 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituição ao 
Conselheiro PAULO CURI NETO), o Conselheiro Presidente da Segunda 
Câmara JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, e o 
Procurador do Ministério Público de Contas, Dr. ERNESTO TAVARES 
VICTORIA. 

Porto Velho, 28 de agosto de 2019. 

(assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 00505/19 

PROCESSO: 01554/19 – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria de professora – Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia (IPERON) 
INTERESSADA: Marilene Rodrigues de Souza Muniz – CPF n. 
325.471.702-30 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 
RELATOR: Conselheiro- Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

GRUPO: I. 

SESSÃO: N. 15, DE 28 DE AGOSTO DE 2019. 

EMENTA: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. PARIDADE. REDUTOR DE 
PROFESSOR. COMPROVAÇÃO DE MAGISTÉRIO. 

1. A aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com 
aplicação das regras de transição do artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da 
Emenda Constitucional nº 41/03 garante aos aposentados proventos 
integrais tendo como base de cálculo a última remuneração e com 
paridade. 

2. A aplicação de redutor de tempo laborado para professor exige, para 
sua concessão, a comprovação de 25 (vinte e cinco) anos exclusivamente 
na função de magistério. (STF, Plenário, ADI nº 3772/DF). 

3. Legalidade. Registro do ato. Arquivamento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da aposentadoria da 
servidora Marilene Rodrigues de Souza Muniz, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Conselheiro-
Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais, tendo como base 
de cálculo a última remuneração e com paridade, em favor da servidora 
Marilene Rodrigues de Souza Muniz, ocupante do cargo de professor, 
classe C, referência 05, matrícula 300026502, com carga horária semanal 
de 40 horas, pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de 
Rondônia, materializado por meio do ato concessório de aposentadoria n. 
596, de 12.09.2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 
180, de 28.09.2018, com fundamento no artigo 6º da Emenda 
Constitucional n. 41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar 
n. 432/2008 (ID 768893); 

II – Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o art. 37, 
inciso II, da Lei Complementar no 154/96 e art. 56 do Regimento Interno 
deste Tribunal de Contas; 

III – Após o registro, o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia (IPERON) deverá certificar na certidão de tempo de 
serviço/contribuição original expedida pelo INSS que o tempo foi 
computado para fins desta concessão de aposentadoria. Advirto que a 
original ficará sob sua guarda; 

IV – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia (IPERON) para que promova um levantamento sobre o 
período em que a interessada contribuiu para o regime geral de 
previdência social - RGPS, nos termos da Lei Federal nº 9.796/1999, 
visando à adoção de medidas para fins de compensação previdenciária; 

V – Dar conhecimento ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Estado de Rondônia (IPERON) que, em função da necessidade de 
maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro 
dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e 
pensionistas; 

VI – Dar conhecimento desta Decisão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia (IPERON), informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); e 

VII – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos autos. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, o 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituição ao 
Conselheiro PAULO CURI NETO), o Conselheiro Presidente da Segunda 
Câmara JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, e o 
Procurador do Ministério Público de Contas, Dr. ERNESTO TAVARES 
VICTORIA. 
 
Porto Velho, 28 de agosto de 2019. 
 
(assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 00525/19 

PROCESSO: 01611/19 –TCE/RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntaria – Municipal 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência do Município de Ariquemes 
(IPEMA) 
INTERESSADA: Paula Rucker do Nascimento – CPF n. 203.223.482-34 
RESPONSÁVEL: Paulo Belegante 
RELATOR: Conselheiro- Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

GRUPO: I. 

SESSÃO: N. 14, DE 28 DE AGOSTO DE 2019. 

EMENTA: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. BASE DE CÁLCULO A 
ÚLTIMA REMUNERAÇÃO. COM PARIDADE. 

1. A aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com 
aplicação das regras de transição do artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da 
Emenda Constitucional nº 41/03 garante aos aposentados proventos 
integrais tendo como base de cálculo a última remuneração e com 
paridade. 

2. Exame Sumário. Legalidade. Registro do ato. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da aposentadoria da 
servidora Paula Rucker do Nascimento, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Conselheiro-
Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais tendo como base 
de cálculo a última remuneração e com paridade, em favor da servidora 
Paula Rucker do Nascimento, ocupante do cargo de assistente de saúde, 
nível 1, referência/faixa 25 anos, matrícula n. 1036-1, com carga horária 
semanal de 40 horas, pertencente ao quadro de pessoal do Município de 
Ariquemes/RO, materializado por meio da portaria n. 008/IPEMA/2019, de 
29.03.2019, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Rondônia n. 2428, de 1º.4.2019 (ID 771228), posteriormente modificado 
pela retificação da portaria n. 11/IPEMA/2019, de 13.05.2019, publicado no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia n. 2457, de 
14.05.2019, com fundamento no artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional n°41/2003 de 19.12.2003, c/c artigo 50 da Lei Municipal nº 
1.155, de 16.11.2005 (ID 771232); 

II – Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o art. 37, 
inciso II, da Lei Complementar no 154/96 e art. 56 do Regimento Interno 
deste Tribunal de Contas; 

III – Após o registro, o Instituto de Previdência do Município de Ariquemes 
(IPEMA) deverá certificar na certidão de tempo de serviço/contribuição 
original expedida pelo INSS que o tempo foi computado para fins desta 
concessão de aposentadoria. Advirto que a original ficará sob sua guarda; 

IV – Alertar o Instituto de Previdência do Município de Ariquemes (IPEMA) 
para que promova um levantamento sobre o período em que a interessada 
contribuiu para o regime geral de previdência social - RGPS, nos termos da 
Lei Federal nº 9.796/1999, visando à adoção de medidas para fins de 
compensação previdenciária; 
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V – Dar conhecimento ao Instituto de Previdência do Município de 
Ariquemes (IPEMA) que, em função da necessidade de maior celeridade 
no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, a composição dos proventos não foi analisada nesta 
oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem 
realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar conhecimento desta Decisão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao Instituto de Previdência do Município de Ariquemes (IPEMA), 
informando-os que o seu inteiro teor encontra-se disponível no sítio deste 
Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); e 

VII – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos autos. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, o 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituição ao 
Conselheiro PAULO CURI NETO), o Conselheiro Presidente da Segunda 
Câmara JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO e o Procurador 
do Ministério Público de Contas, Dr. ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 28 de agosto de 2019. 

(assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 00529/19 

PROCESSO: 01613/19 –TCE/RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária – Municipal 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência do Município de Ariquemes 
(IPEMA) 
INTERESSADA: Aparecida de Fátima Zucarelle - CPF n. 051.839.868-43 
RESPONSÁVEL: Paulo Belegante 
RELATOR: Conselheiro Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

GRUPO: I. 

SESSÃO: N. 14, DE 28 DE AGOSTO DE 2019. 

EMENTA: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. PARIDADE. EXTENSÃO DE 
VANTAGENS. 

1. A aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com 
aplicação das regras do artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/03 garante, aos que ingressaram no serviço público 
até a data da publicação desta emenda, aposentadoria com proventos 
integrais, tendo como base de cálculo a última remuneração e com 
paridade. 

2. Legalidade. Registro do ato. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam aposentadoria da 
servidora Aparecida de Fátima Zucarelle, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Conselheiro-
Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais, tendo como base 
de cálculo a última remuneração e com paridade, em favor da servidora 
Aparecida de Fátima Zucarelle, ocupante do cargo de professora 40 horas, 
nível III, referência/faixa 25 anos, matrícula n. 4731, com carga horária 
semanal de 40 horas, pertencente ao quadro de pessoal do município de 
Ariquemes/RO, materializado por meio da portaria n. 003/IPEMA/2019, de 
19.02.2019, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Rondônia n. 2428, de 1º.4.2019, com fundamento no artigo 6º incisos I, II, 
III e IV, da Emenda Constitucional n°41 de 19.12.2003, c/c art. 50 da Lei 
Municipal nº 1.155 de 16.11.2005 (ID 771243); 

II – Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o art. 37, 
inciso II, da Lei Complementar no 154/96 e art. 56 do Regimento Interno 
deste Tribunal de Contas; 

III – Após o registro, o Instituto de Previdência do Município de Ariquemes 
(IPEMA) deverá certificar na certidão de tempo de serviço/contribuição 
original expedida pelo INSS que o tempo foi computado para fins desta 
concessão de aposentadoria. Advirto que a original ficará sob sua guarda; 

IV – Alertar o Instituto de Previdência do Município de Ariquemes (IPEMA) 
para que promova um levantamento sobre o período em que a interessada 
contribuiu para o regime geral de previdência social - RGPS, nos termos da 
Lei Federal nº 9.796/1999, visando à adoção de medidas para fins de 
compensação previdenciária; 

V – Dar conhecimento ao Instituto de Previdência do Município de 
Ariquemes (IPEMA) que, em função da necessidade de maior celeridade 
no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, a composição dos proventos não foi analisada nesta 
oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem 
realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar conhecimento desta Decisão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao Instituto de Previdência do Município de Ariquemes (IPEMA), 
informando-os que o seu inteiro teor encontra-se disponível no sítio deste 
Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); 

VII – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos autos. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, o 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituição ao 
Conselheiro Paulo Curi Neto), o Conselheiro Presidente da Segunda 
Câmara JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO e o Procurador 
do Ministério Público de Contas, Dr. ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 28 de agosto de 2019. 

(assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 00513/19 

PROCESSO: 01623/19 – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
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ASSUNTO: Aposentadoria de professor – Municipal 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Ouro Preto do Oeste/RO (IPSM) 
INTERESSADO: Onofre Araújo Silva – CPF n. 378.585.056-53 
RESPONSÁVEL: Cláudio Rodrigues da Silva 
RELATOR: Conselheiro- Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

GRUPO: I. 

SESSÃO: N. 14, DE 28 DE AGOSTO DE 2019. 

EMENTA: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA (IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO). PARIDADE. REDUTOR DE PROFESSOR. 
COMPROVAÇÃO DE MAGISTÉRIO. 

1. A aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com 
aplicação das regras de transição do artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da 
Emenda Constitucional nº 41/03 garante aos aposentados proventos 
integrais tendo como base de cálculo a última remuneração e com 
paridade. 

2. A aplicação de redutor de tempo laborado para professor exige, para 
sua concessão, a comprovação de 25 (vinte e cinco) anos exclusivamente 
na função de magistério. (STF, Plenário, ADI nº 3772/DF). 

3. Legalidade. Registro do ato. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da aposentadoria do 
servidor Onofre Araújo Silva, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Conselheiro-
Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais tendo como base 
de cálculo a última remuneração e com paridade, em favor do servidor 
Onofre Araújo Silva, ocupante do cargo de professor nível II 25 horas, 
referência 6, cadastro n. 12440-1, com carga horária semanal de 40 horas, 
pertencente ao quadro de pessoal do Município de Ouro Preto do 
Oeste/RO, materializado por meio da portaria n. 3.266/G.P./2019, de 
1º.4.2019, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 2429, de 
02.04.2019, com fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional 
n°41/2003 e artigo 2º da Emenda Constitucional 47/2005, c/c artigo 12, §3º 
da Lei Municipal nº 2.582, de 28 de fevereiro de 2019 (fls. 1/3, ID 771320); 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o art. 37, 
inciso II, da Lei Complementar no 154/96 e art. 56 do Regimento Interno 
deste Tribunal de Contas; 

III – Após o registro, o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Ouro Preto do Oeste/RO (IPSM) deverá certificar na certidão 
de tempo de serviço/contribuição original expedida pelo INSS que o tempo 
foi computado para fins desta concessão de aposentadoria. Advirto que a 
original ficará sob sua guarda; 

IV – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de Ouro Preto do Oeste/RO (IPSM) para que promova um levantamento 
sobre o período em que o interessado contribuiu para o regime geral de 
previdência social - RGPS, nos termos da Lei Federal nº 9.796/1999, 
visando à adoção de medidas para fins de compensação previdenciária; 

V – Dar conhecimento ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Ouro Preto do Oeste/RO (IPSM) que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos 
proventos não foi analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de 

auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos 
inativos e pensionistas; 

VI – Dar conhecimento desta Decisão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de Ouro Preto do Oeste/RO (IPSM) informando-os que o seu inteiro teor 
encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas 
(www.tce.ro.gov.br); e 

VII – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos autos. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, o 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituição ao 
Conselheiro PAULO CURI NETO), o Conselheiro Presidente da Segunda 
Câmara JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, e o 
Procurador do Ministério Público de Contas, Dr. ERNESTO TAVARES 
VICTORIA. 

Porto Velho, 28 de agosto de 2019. 

(assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 00510/19 

PROCESSO: 01656/19 – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária – Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia (IPERON) 
INTERESSADA: Ana Eli Pinheiro Scheidt – CPF n. 084.563.992-72 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 
RELATOR: Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

GRUPO: I. 

SESSÃO: N. 14, DE 28 DE AGOSTO DE 2019. 

EMENTA: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. PARIDADE. EXTENSÃO DE VANTAGENS. 

1. O ingresso no serviço público antes da vigência da EC nº 20/1998, sem 
solução de continuidade, garante ao servidor proventos de forma integral 
com base na última remuneração e com paridade, nos termos da regra de 
transição do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/05. 

2. Legalidade. Registro do ato. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da aposentadoria da 
servidora Ana Eli Pinheiro Scheidt, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Conselheiro-
Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais com base de 
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cálculo a última remuneração e com paridade, em favor da servidora Ana 
Eli Pinheiro Scheidt, ocupante do cargo de professor, classe C, referência 
07, matrícula n. 300014039, com carga horária semanal de 40 horas, 
pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, 
materializado por meio do ato concessório de aposentadoria n. 556, de 
24.08.2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 161, de 
31.08.2018, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 
47/2005 e Lei Complementar n°432/2008 (ID 772415); 

II – Determinar o registro do ato junto a este Tribunal de Contas, nos 
termos do art. 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, 
combinado com o art. 37, inciso II, da Lei Complementar no 154/96 e art. 
56 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas; 

III – Após o registro, o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia (IPERON) deverá certificar na certidão de tempo de 
serviço/contribuição original expedida pelo INSS que o tempo foi 
computado para fins desta concessão de aposentadoria. Advirto que a 
original ficará sob sua guarda; 

IV – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia (IPERON) para que promova um levantamento sobre o 
período em que a interessada contribuiu para o regime geral de 
previdência social - RGPS, nos termos da Lei Federal nº 9.796/1999, 
visando à adoção de medidas para fins de compensação previdenciária; 

V – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia (IPERON) que observe o prazo para encaminhamento ao 
Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 
e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo art. 7º da IN 
nº 50/2017/TCE-RO; 

VI – Dar conhecimento ao Presidente do Instituto de Previdência Dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia (IPERON) que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VII – Dar conhecimento desta Decisão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao Instituto de Previdência Dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia (IPERON), informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); e 

VIII – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos autos. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, o 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituição ao 
Conselheiro PAULO CURI NETO), o Conselheiro Presidente da Segunda 
Câmara JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO e o Procurador 
do Ministério Público de Contas, Dr. ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 28 de agosto de 2019. 

(assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 00528/19 

PROCESSO: 1661/19 –TCE/RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 

ASSUNTO: Aposentadoria de Professora – Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia (IPERON) 
INTERESSADA: Elza Proença de Souza – CPF n. 161.882.682-49 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
RELATOR: Conselheiro- Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

GRUPO: I. 

SESSÃO: N. 14, DE 28 DE AGOSTO DE 2019. 

EMENTA: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA (IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO). PARIDADE. REDUTOR DE PROFESSOR. 
COMPROVAÇÃO DE MAGISTÉRIO. 

1. A aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com 
aplicação das regras de transição do artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da 
Emenda Constitucional nº 41/03 garante aos aposentados proventos 
integrais tendo como base de cálculo a última remuneração e com 
paridade. 

2. A aplicação de redutor de tempo laborado para professor exige, para 
sua concessão, a comprovação de 25 (vinte e cinco) anos exclusivamente 
na função de magistério. (STF, Plenário, ADI nº 3772/DF). 

3. Legalidade. Registro do ato. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da aposentadoria da 
servidora Elza Proença de Souza, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Conselheiro-
Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais tendo como base 
de cálculo a última remuneração e com paridade, em favor da servidora 
Elza Proença de Souza, ocupante do cargo de professor, classe C, 
referência 07, matrícula 300024331, com carga horária semanal de 40 
horas, pertencente ao quadro permanente de pessoal do Estado de 
Rondônia, materializado por meio do ato concessório de aposentadoria n. 
516, de 10.08.2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 
161, de 31.08.2018, com fundamento no artigo 6º da Emenda 
Constitucional n°41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar 
n° 432/2008 (ID 772451); 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o art. 37, 
inciso II, da Lei Complementar no 154/96 e art. 56 do Regimento Interno 
deste Tribunal de Contas; 

III – Após o registro, o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia (IPERON) deverá certificar na Certidão de Tempo de 
Serviço/Contribuição original expedida pelo INSS que o tempo foi 
computado para fins desta concessão de aposentadoria. Advirto que a 
original ficará sob sua guarda; 

IV – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia (IPERON) para que promova um levantamento sobre o 
período em que a interessada contribuiu para o Regime Geral de 
Previdência Social (RGPS), nos termos da Lei Federal n. 9.796/1999, 
visando à adoção de medidas para fins de compensação previdenciária; 

V – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia (IPERON) que observe o prazo para encaminhamento ao 
Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 
e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo art. 7º da IN 
n. 50/2017/TCE-RO; 
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VI – Dar conhecimento ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Estado de Rondônia (IPERON) que, em função da necessidade de 
maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro 
dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e 
pensionistas; 

VII – Dar conhecimento desta Decisão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia (IPERON), informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); e 

VIII – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos autos. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, o 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituição ao 
Conselheiro Paulo Curi Neto), o Conselheiro Presidente da Segunda 
Câmara JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, e o 
Procurador do Ministério Público de Contas, Dr. ERNESTO TAVARES 
VICTORIA. 

Porto Velho, 28 de agosto de 2019. 

(assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 00508/19 

PROCESSO N. 1662/2019 – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA: Pensão por Morte 
ASSUNTO: Pensão Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia (IPERON) 
INTERESSADA: Ivany Maria de Oliveira Xavier (cônjuge) - CPF n. 
586.095.042-04 
RESPONSÁVEIS: Maria Rejane Sampaio dos Santos Viera 
RELATOR: Conselheiro Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

GRUPO: I. 

SESSÃO: N. 14, DE 28 DE AGOSTO DE 2019. 

EMENTA: PENSÃO CIVIL. SEM PARIDADE. RECONHECIMENTO. 
PENSÃO VITALÍCIA. CÔNJUGE. 

1. Pensão civil por morte sem paridade. Fato gerador e condições de 
beneficiário comprovados. Reconhecimento do direito à pensão vitalícia 
(cônjuge). 

2. Reconhecimento do direito à pensão vitalícia (cônjuge). 

3. Legalidade. Registro. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da pensão em favor 
da senhora Ivany Maria de Oliveira Xavier, beneficiária do ex-servidor 
Andrelino Xavier, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Conselheiro-
Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de pensão por morte, sem paridade, 
em caráter vitalício, em favor da senhora Ivany Maria de Oliveira Xavier 
(cônjuge), mediante a certificação da condição de beneficiária do ex-
servidor, Andrelino Xavier, falecido em 19.04.2018 quando ativo no cargo 
de Técnico Educacional, nível 1, referência 16, matrícula n. 300004875, 
pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, 
materializado por meio do ato concessório de pensão n. 155, de 
25.10.2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 198, de 
29.10.2018, com fundamento no artigo 10, I; 28, I; 30.II; 31, § 1º; 32, I; “a”; 
§§ 1º e 3º; 34, I; 38 e 62, da Lei Complementar n. 432/2008, com redação 
dada pela Lei Complementar Estadual n. 949/2017, c/c o artigo 40, §§ 7º, II 
e 8º, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 41/2003 (fls. 1, ID 772458); 

II – Determinar o registro do ato junto a esta Corte de Contas, nos termos 
do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com 
o artigo 37, II, da Lei Complementar n.154/96 e artigo 54 do Regimento 
Interno deste Tribunal; 

III – Dar conhecimento ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Estado de Rondônia (IPERON) que, em função da necessidade de 
maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro 
dessas concessões neste Tribunal, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e 
pensionistas; 

IV – Dar conhecimento desta Decisão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia (IPERON), informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); 
e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, o 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituição ao 
Conselheiro PAULO CURI NETO), o Conselheiro Presidente da Segunda 
Câmara JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, e o 
Procurador do Ministério Público de Contas, Dr. ERNESTO TAVARES 
VICTORIA. 

Porto Velho, 28 de agosto de 2019. 

(assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 00517/19 

PROCESSO: 1669/19 –TCE/RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria de Professora – Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia (IPERON) 
INTERESSADA: Maria Ester Magalhães da Silva Castro – CPF n. 
281.083.709-06 
RESPONSÁVEL: Roney da Silva Costa 
RELATOR: Conselheiro- Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
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GRUPO: I. 

SESSÃO: N. 14, DE 28 DE AGOSTO DE 2019. 

EMENTA: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA (IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO). PARIDADE. REDUTOR DE PROFESSOR. 
COMPROVAÇÃO DE MAGISTÉRIO. 

1. A aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com 
aplicação das regras de transição do artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da 
Emenda Constitucional nº 41/03 garante aos aposentados proventos 
integrais tendo como base de cálculo a última remuneração e com 
paridade. 

2. A aplicação de redutor de tempo laborado para professor exige, para 
sua concessão, a comprovação de 25 (vinte e cinco) anos exclusivamente 
na função de magistério. (STF, Plenário, ADI nº 3772/DF). 

3. Legalidade. Registro do ato. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da aposentadoria da 
servidora Maria Ester Magalhães Da Silva Castro, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Conselheiro-
Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais tendo como base 
de cálculo a última remuneração e com paridade, em favor da servidora 
Maria Ester Magalhães da Silva Castro, ocupante do cargo de professor, 
classe C, referência 15, matrícula 300013614, com carga horária semanal 
de 40 horas, pertencente ao quadro permanente de pessoal do Estado de 
Rondônia, materializado do ato concessório de aposentadoria n. 
365/IPERON/GOV-RO, de 21.6.2017, publicado no Diário Oficial do Estado 
de Rondônia n. 123, de 4.7.2017 (ID 772518), posteriormente modificado 
pelo ato de retificação de ato concessório de aposentadoria n. 184, de 
30.10.2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n.207, de 
12.11.2018 (ID 772522), com fundamento no artigo 6º da Emenda 
Constitucional n°41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar 
n° 432/2008; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o art. 37, 
inciso II, da Lei Complementar no 154/96 e art. 56 do Regimento Interno 
deste Tribunal de Contas; 

III – Após o registro, o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia (IPERON) deverá certificar na Certidão de Tempo de 
Serviço/Contribuição original expedida pelo INSS que o tempo foi 
computado para fins desta concessão de aposentadoria. Advirto que a 
original ficará sob sua guarda; 

IV – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia (IPERON) para que promova um levantamento sobre o 
período em que a interessada contribuiu para o Regime Geral de 
Previdência Social (RGPS), nos termos da Lei Federal n. 9.796/1999, 
visando à adoção de medidas para fins de compensação previdenciária; 

V – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia (IPERON) que observe o prazo para encaminhamento ao 
Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 
e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo art. 7º da IN 
n. 50/2017/TCE-RO; 

VI – Dar conhecimento ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Estado de Rondônia (IPERON) que, em função da necessidade de 

maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro 
dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e 
pensionistas; 

VII – Dar conhecimento desta Decisão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia (IPERON), informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); e 

VIII – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos autos. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, o 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituição ao 
Conselheiro PAULO CURI NETO), o Conselheiro Presidente da Segunda 
Câmara JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, e o 
Procurador do Ministério Público de Contas, Dr. ERNESTO TAVARES 
VICTORIA. 

Porto Velho, 28 de agosto de 2019. 

(assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 00514/19 

PROCESSO N. 1678/19 – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia (IPERON) 
INTERESSADA: Hellen da Costa Viana – CPF n. 841.114.887-49 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 
RELATOR: Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

GRUPO: I. 

SESSÃO: N. 14, DE 28 DE AGOSTO DE 2019. 

EMENTA: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. PARIDADE. EXTENSÃO DE VANTAGENS. 

1. O ingresso no serviço público antes da vigência da EC n. 20/1998, sem 
solução de continuidade, garante ao servidor proventos de forma integral 
com base na última remuneração e com paridade, nos termos da regra de 
transição do artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/05. 2. Legalidade. 
Registro do ato. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da aposentadoria da 
servidora Hellen Da Costa Viana, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Conselheiro-
Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, em: 
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I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais tendo como base 
de cálculo a última remuneração e com paridade, em favor da servidora 
Hellen da Costa Viana, ocupante do cargo de Médico, classe A, referência 
10, cadastro n. 300020176, com carga horária semanal de 40 horas, 
pertencente ao quadro permanente de pessoal do Governo do Estado de 
Rondônia, materializado por meio do ato concessório de aposentadoria n. 
806, de 27.11.2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 
219 de 30.11.2018, com fundamento no artigo 3º da Emenda 
Constitucional n. 47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008 (ID 772583); 

II – Determinar o registro do ato junto a este Tribunal de Contas, nos 
termos do art. 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, 
combinado com o art. 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e art. 56 
do Regimento Interno deste Tribunal de Contas; 

III – Após o registro o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia (IPERON), deverá certificar na certidão de tempo de 
serviço/contribuição original expedida pelo INSS que o tempo foi 
computado para fins desta concessão de aposentadoria. Advirto que a 
original ficará sob sua guarda; 

IV – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia (IPERON), para que promova um levantamento sobre o 
período em que a interessada contribuiu para o Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, nos termos da Lei Federal n. 9.796/1999, 
visando à adoção de medidas para fins de compensação previdenciária; 

V – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia (IPERON) que observe o prazo para encaminhamento ao 
Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 
e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo art. 7º da IN 
n. 50/2017/TCE-RO; 

VI – Dar conhecimento ao Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia (IPERON), que em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VII – Dar conhecimento desta Decisão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao IPERON, informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); e 

VIII – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos autos. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, o 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituição ao 
Conselheiro PAULO CURI NETO), o Conselheiro Presidente da Segunda 
Câmara JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, e o 
Procurador do Ministério Público de Contas, Dr. ERNESTO TAVARES 
VICTORIA. 

Porto Velho, 28 de agosto de 2019. 

(assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 00526/19 

PROCESSO: 01937/19 – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria de Professora – Municipal 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência do Município de Ariquemes 
(IPEMA) 
INTERESSADA: Ana Maria Ferreira – CPF n. 286.370.622-53 
RESPONSÁVEL: Paulo Belegante 
RELATOR: Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

GRUPO: I. 

SESSÃO: N. 14, DE 28 DE AGOSTO DE 2019. 

EMENTA: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. PARIDADE. REDUTOR DE PROFESSOR. 
COMPROVAÇÃO DE MAGISTÉRIO. 

1. A aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com 
aplicação das regras de transição do artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da 
Emenda Constitucional nº 41/03 garante aos aposentados proventos 
integrais tendo como base de cálculo a última remuneração e com 
paridade. 

2. A aplicação de redutor de tempo laborado para professor exige, para 
sua concessão, a comprovação de 25 (vinte e cinco) anos exclusivamente 
na função de magistério. (STF, Plenário, ADI nº 3772/DF). 

3. Legalidade. Registro do ato. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da aposentadoria da 
servidora Ana Maria Ferreira, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Conselheiro-
Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais, tendo como base 
de cálculo a última remuneração e com paridade, em favor da servidora 
Ana Maria Ferreira, efetiva no cargo de professora 40 hs, nível IV, 
referência/faixa 25 anos, matrícula n. 1685-3, com carga horária semanal 
de 40 horas, pertencente ao quadro de pessoal do Município de 
Ariquemes/RO, materializado por meio da portaria n. 006/IPEMA/2019, de 
19.02.2019, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Rondônia n. 2449, de 02.05.2019, com fundamento no artigo 6º, incisos I, 
II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/03, de 19.12.2003; c/c art. 50 da 
Lei Municipal n° 1.155 de 16.11.2005 (ID 781909); 

II – Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o art. 37, 
inciso II, da Lei Complementar no 154/96 e art. 56 do Regimento Interno 
deste Tribunal de Contas; 

III – Dar conhecimento ao Instituto de Previdência do Município de 
Ariquemes (IPEMA) que, em função da necessidade de maior celeridade 
no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, a composição dos proventos não foi analisada nesta 
oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem 
realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar conhecimento desta Decisão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao Instituto de Previdência do Município de Ariquemes (IPEMA), 
informando-os que o seu inteiro teor encontra-se disponível no sítio deste 
Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); e 

V – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos autos. 
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Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, o 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituição ao 
Conselheiro PAULO CURI NETO), o Conselheiro Presidente da Segunda 
Câmara JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, e o 
Procurador do Ministério Público de Contas, Dr. ERNESTO TAVARES 
VICTORIA. 

Porto Velho, 28 de agosto de 2019. 

(assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 00520/19 

PROCESSO: 01939/19 – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria de Professora – Municipal 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência do Município de Ariquemes 
(IPEMA) 
INTERESSADA: Rosemari de Fátima Cofroski – CPF n. 286.002.232-53 
RESPONSÁVEL: Paulo Belegante 
RELATOR: Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

GRUPO: I. 

SESSÃO: N. 14, DE 28 DE AGOSTO DE 2019. 

EMENTA: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA (IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO). PARIDADE. REDUTOR DE PROFESSOR. 
COMPROVAÇÃO DE MAGISTÉRIO. 

1. A aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com 
aplicação das regras de transição do artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da 
Emenda Constitucional nº 41/03 garante aos aposentados proventos 
integrais tendo como base de cálculo a última remuneração e com 
paridade. 

2. A aplicação de redutor de tempo laborado para professor exige, para 
sua concessão, a comprovação de 25 (vinte e cinco) anos exclusivamente 
na função de magistério. (STF, Plenário, ADI nº 3772/DF). 

3. Legalidade. Registro do ato. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da aposentadoria da 
servidora Rosemari de Fátima Cofroski, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Conselheiro-
Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais, tendo como base 
de cálculo a última remuneração e com paridade, em favor da servidora 
Rosemari de Fátima Cofroski, efetiva no cargo de professora 40 horas, 
nível IV, referência/faixa 25 anos, matrícula n. 555-0, com carga horária 
semanal de 40 horas, pertencente ao quadro de pessoal do Município de 
Ariquemes/RO, materializado por meio da portaria n. 005/IPEMA/2019, de 
19.02.2019, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 

Rondônia n. 2449, de 02.05.2019, com fundamento no artigo 6º, incisos I, 
II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/03, de 19.12.2003; c/c, 50 da 
Lei Municipal n° 1.155 de 16.11.2005 (ID 781924); 

II – Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o art. 37, 
inciso II, da Lei Complementar no 154/96 e art. 56 do Regimento Interno 
deste Tribunal de Contas; 

III – Dar conhecimento ao Instituto de Previdência do Município de 
Ariquemes (IPEMA) que, em função da necessidade de maior celeridade 
no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, a composição dos proventos não foi analisada nesta 
oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem 
realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar conhecimento desta Decisão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao Instituto de Previdência do Município de Ariquemes (IPEMA), 
informando-os que o seu inteiro teor encontra-se disponível no sítio deste 
Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); e 

V – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos autos. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, o 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituição ao 
Conselheiro PAULO CURI NETO), o Conselheiro Presidente da Segunda 
Câmara JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO e o Procurador 
do Ministério Público de Contas, Dr. ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 28 de agosto de 2019. 

(assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 00512/19 

PROCESSO: 02114/19 – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA: Ato de Admissão de Pessoal 
ASSUNTO: Análise da Legalidade Ato de Admissão – Concurso Público – 
Edital n. 004/2013 
JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Oeste 
INTERESSADO: Weder de Oliveira Pireti 
RESPONSÁVEL: Cleiton Adriane Cheregatto – Prefeito Municipal 
RELATOR: Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

GRUPO: I 

SESSÃO: Nº 14, DE 28 DE AGOSTO DE 2019. 

EMENTA: ADMISSÃO. CONCURSO PÚBLICO. ANÁLISE. REGISTRO. 

O ato de admissão do servidor público que atendeu aos requisitos da 
Instrução Normativa n. 013/2004/TCE-RO e do artigo 37, inciso II, da 
Constituição Federal são legitimados com a nomeação e posse em cargo 
público. Legalidade. Determinação de Registro. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do ato de admissão 
de pessoal decorrente do concurso público deflagrado pela Prefeitura 
Municipal de Novo Horizonte do Oeste, Edital Normativo n.004/2013, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato de admissão do servidor a seguir relacionado, no 
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Oeste em 
decorrência de aprovação em Concurso Público, deflagrado por meio do 
Edital Normativo n.004/2013, nomeado conforme Decreto 81/2019, 
publicado no Diário Oficial do Município dia 10.5.2019 (fls. 30/38, ID 
791343) por estar em conformidade com a Instrução Normativa nº 
013/2004/TCE-RO, bem como demais normas aplicáveis à matéria; e 
determinar seu registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “a”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso I, da Lei Complementar nº 154/96: 

Processo Nome CPF Cargo Data da Posse 

2114/19 Weder de Oliveira Pireti 005.321 .082-48 Pintor 20.5.2019 

II – Alertar a Prefeitura de Novo Horizonte do Oeste, na forma da lei, que 
doravante, todos os processos de admissão de pessoal devem ser 
encaminhados a esta Corte de Contas, contendo todos os requisitos 
previstos na Instrução Normativa nº 13/TCER-2004; 

III – Dar ciência, via Diário Oficial, a Prefeitura de Novo Horizonte do Oeste 
ou a quem lhe substitua, na forma da lei, ficando registrado que o inteiro 
teor desta Decisão está disponível para consulta no sítio eletrônico deste 
Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

IV – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais 
exigíveis. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, o 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituição ao 
Conselheiro PAULO CURI NETO), o Conselheiro Presidente da Segunda 
Câmara JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, e o 
Procurador do Ministério Público de Contas, Dr. ERNESTO TAVARES 
VICTORIA. 

Porto Velho, 28 de agosto de 2019. 

(assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 00521/19 

PROCESSO: 02189/19 – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA: Ato de Admissão de Pessoal 
ASSUNTO: Análise da Legalidade Ato de Admissão – Concurso Público – 
Edital n. 001/2014 
JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Jaru 
INTERESSADA: Tainá Aielen Fortunato Anjos Gonçalves 
RESPONSÁVEL: João Gonçalves Silva Júnior – Prefeito Municipal 
RELATOR: Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 

GRUPO: I 

SESSÃO: Nº 14, DE 28 DE AGOSTO DE 2019. 

EMENTA: ADMISSÃO. CONCURSO PÚBLICO. ANÁLISE. REGISTRO. 

O ato de admissão da servidora pública que atendeu aos requisitos da 
Instrução Normativa n. 013/2004/TCE-RO e do artigo 37, inciso II, da 
Constituição Federal são legitimados com a nomeação e posse em cargo 
público. Legalidade. Determinação de Registro. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do ato de admissão 
de pessoal decorrente do concurso público deflagrado pela Prefeitura 
Municipal de Jaru, regido pelo Edital Normativo n. 001/2014, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Conselheiro-
Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato de admissão da servidora a seguir relacionada, 
no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Jaru em decorrência de 
aprovação em Concurso Público, deflagrado por meio do Edital Normativo 
n.001/2014, publicado no Diário Oficial do Município n.1.181, de 17.4.14 
(fls. 11/61 ID 796897) por estar em conformidade com a Instrução 
Normativa nº 013/2004/TCE-RO, bem como demais normas aplicáveis à 
matéria; e determinar seu registro, nos termos do artigo 49, inciso III, 
alínea “a”, da Constituição Estadual e artigo 37, inciso I, da Lei 
Complementar nº 154/96: 

Processo Nome CPF Cargo 
Data da 
Posse 

2189/19 

Tainá Aielen 
Fortunato 
Anjos 
Gonçalves 

406.597.148-
92 

Técnico em 
Agropecuária 

4.7.2019 

II – Alertar a Prefeitura de Jaru, na forma da lei, que doravante, todos os 
processos de admissão de pessoal devem ser encaminhados a esta Corte 
de Contas, contendo todos os requisitos previstos na Instrução Normativa 
nº 13/TCER-2004; 

III – Dar ciência, via Diário Oficial, a Prefeitura de Jaru ou a quem lhe 
substitua, na forma da lei, ficando registrado que o inteiro teor desta 
Decisão está disponível para consulta no sítio eletrônico deste Tribunal 
(www.tce.ro.gov.br); e 

IV – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais 
exigíveis. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, o 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituição ao 
Conselheiro PAULO CURI NETO), o Conselheiro Presidente da Segunda 
Câmara JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO e o Procurador 
do Ministério Público de Contas, Dr. ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 28 de agosto de 2019. 

(assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 
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DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO: 05996/05/TCE/RO. Apensos: Processo nºs 03066/13/TCE-
RO (Pedido de Reexame); 00347/17/TCE-RO (Pedido de Reexame); 
00348/17/TCE-RO (Pedido de Reexame); e 00324/17/TCE/RO 
(Parcelamento de Débito). 
INTERESSADO: Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
UNIDADE: Secretaria de Estado da Educação (SEDUC). 
ASSUNTO: Representação – irregularidades praticadas no âmbito da 
Secretaria de Estado da Educação, concernente a outorga para instalação 
de antenas de telefonia celular e placas de publicidades nas escolas da 
rede pública estadual. 
RESPONSÁVEIS: Paulo Francisco de Moraes (CPF: 689.580.132-49), 
Superintendente da SUGESP; 
Francisco Lopes Fernandes Netto (CPF: 808.791.792-87), Controlador 
Geral do Estado. 
RELATOR: Conselheiro Valdivino Crispim De Souza. 
SUSPEIÇÃO: Conselheiro Paulo Curi Neto ; 
Conselheiro Benedito Antônio Alves . 

DM nº 0159/2019-GCVCS-TC 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. REPRESENTAÇÃO. 
INSTALAÇÃO DE ANTENAS DE TELEFONIA CELULAR PLACAS DE 
PUBLICIDADE. ACÓRDÃO APL-TC 26/2013. DM-GCBAA-TC 212/15. DM-
GCBAA-TC 0158/2018-GCBAA. DETERMINAÇÃO DE ANULAÇÃO DE 
CONTRATO DE LOCAÇÃO E INSTAURAÇÃO DE TOMADA DE CONTAS 
ESPECIAL. ANÁLISE DE CUMPRIMENTO. ATENDIMENTO ÀS 
DETERMINAÇÕES DO DECISUM. ARQUIVAMENTO. 

(...) 

Por todo o exposto, considerando a análise dos autos feita por esta 
Relatoria, pelas razões acima expostas, prolato a seguinte DECISÃO 
MONOCRÁTICA: 

I – Considerar cumpridas as disposições da DM-GCBAA-TC 015/2018-
GCBAA, mormente os itens III e IV, diante da comprovação da adoção de 
medidas com o fito de anular o contrato de Locação nº RO6300032D e da 
instauração de Tomada de Contas Especial com vistas a apurar se os 
valores concernentes ao mencionado contrato; 

II – Dar conhecimento desta Decisão aos Senhores Paulo Francisco de 
Moraes Mota (CPF: 689.580.132-49), Superintendente da SUGESP, 
Francisco Lopes Fernandes Netto (CPF: 808.791.792-87), Controlador 
Geral do Estado, ou quem vier a substituí-los, e ainda ao Ministério Público 
de Contas (MPC), informando de que o inteiro teor desta Decisão 
encontra-se disponível no sítio eletrônico desta Corte em 
www.tce.ro.gov.br; 

III - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que adote as medidas 
administrativas e legais cabíveis ao devido cumprimento desta Decisão; 
após, arquivem-se estes autos. 

IV - Publique-se esta Decisão.  

Porto Velho, 04 de setembro de 2019. 

(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
CONSELHEIRO RELATOR 

 
Ministério Público Estadual 

TERMO DE ALERTA ESTADUAL 

TERMO DE ALERTA 
Processo Nº: 00839/2019-PC-e 
Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto: Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento da Gestão 
Fiscal Período de Referência: RREO do 3º Bimestre de 2019 
Unidade Jurisdicionada: Ministério Público do Estado de Rondônia 
Unidade Fiscalizadora: Diretoria de Controle VI (Contas do Governador) 
Interessado: ALUILDO DE OLIVEIRA LEITE – Procurador-Geral do MP-RO 
- CPF: 233.380.282-15 
Conselheiro Relator: Benedito Antônio Alves 

Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Estadual Nº 016/2019 

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 3º Bimestre de 2019, e de acordo 
com as competências desta Corte de Contas para o exercício do controle 
externo, conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em 
cumprimento ao disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei 
Complementar nº 101/2000, ALERTA o Sr. ALUILDO DE OLIVEIRA LEITE, 
Procurador-Geral do Ministério Público do Estado de Rondônia, que:  

1. Se acautele quanto a estrapolação do teto de gastos públicos em 2019, 
evitando um possível descumprimento do art. 4º da Lei Complementar nº 
156/2016. Faz-se necessário, portanto, que o gestor adote medidas que 
julgar necessárias para se manter dentro dos limites impostos, com vistas 
a evitar o cometimento de impropriedades na gestão fiscal do Poder. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos a esta Corte de Contas pelo 
Poder Executivo Estadual, autuados sob nº 00839/2019-TCER, pelo Poder 
Executivo Estadual, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções. Adverte, ainda, 
que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou saneadoras, 
visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela Lei, poderão 
dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação essa que 
sujeitará à respectiva autoridade responsável às sanções, a teor do 
disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 e 
arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO. 

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 04 de setembro de 2019. 

(assinado eletronicamente) 
BRUNO BOTELHO PIANA 
Secretário-Geral de Controle Externo 
Matrícula 504 
 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

 

TERMO DE ALERTA ESTADUAL 

TERMO DE ALERTA 
Processo Nº: 00839/2019-PC-e 
Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 
Assunto: Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento da Gestão 
Fiscal Período de Referência: RREO do 3º Bimestre de 2019 
Unidade Jurisdicionada: Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Unidade Fiscalizadora: Diretoria de Controle VI (Contas do Governador) 
Interessado: EDILSON DE SOUSA SILVA – Conselheiro Presidente do 
TCE-RO - CPF: 295.944.131-15 
Conselheiro Relator: Benedito Antônio Alves 
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Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Estadual Nº 015/2019 

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 3º Bimestre de 2019, e de acordo 
com as competências desta Corte de Contas para o exercício do controle 
externo, conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em 
cumprimento ao disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei 
Complementar nº 101/2000, ALERTA o Sr. EDILSON DE SOUSA SILVA, 
Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
que:  

1. Se acautele quanto a estrapolação do teto de gastos públicos em 2019, 
evitando um possível descumprimento do art. 4º da Lei Complementar nº 
156/2016. Faz-se necessário, portanto, que o gestor adote medidas que 
julgar necessárias para se manter dentro dos limites impostos, com vistas 
a evitar o cometimento de impropriedades na gestão fiscal do Poder. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos a esta Corte de Contas pelo 
Poder Executivo Estadual, autuados sob nº 00839/2019-TCER, pelo Poder 
Executivo Estadual, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções. Adverte, ainda, 
que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou saneadoras, 
visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela Lei, poderão 
dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação essa que 
sujeitará à respectiva autoridade responsável às sanções, a teor do 
disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 e 
arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO. 

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 04 de setembro de 2019. 

(assinado eletronicamente) 
BRUNO BOTELHO PIANA 
Secretário-Geral de Controle Externo 
Matrícula 504 

 
Administração Pública Municipal 

 

Município de Governador Jorge Teixeira 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO No: 01330/2019–TCER (Processo Eletrônico) 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Prestação de Contas do Fundo Municipal de Assistência Social 
de Governador Jorge Teixeira - Exercício de 2018 
INTERESSADO: Dilma Pigoli Siqueira – CPF n° 585.660.312-53 
Gisely Gabriely Oliveira Bezerra - CPF nº 020.882.802-86 
RESPONSÁVEIS: Dilma Pigoli Siqueira – CPF n° 585.660.312-53 
Gisely Gabriely Oliveira Bezerra - CPF nº 020.882.802-86 
ADVOGADOS: Sem advogados 
RELATOR: Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. CLASSE II. ANÁLISE SUMÁRIA. REMESSA 
DAS PEÇAS CONTÁBEIS INDICADAS NA IN 13/2004. CUMPRIMENTO 
DO DEVER DE PRESTAR CONTAS. 

1. Enquadrada a prestação de contas na Classe II, nos termos da 
Resolução n. 139/2013-TCER, e verificada a remessa de todas as peças 
contábeis elencadas na Instrução Normativa n. 13/2004, impositivo 
declarar a regularidade formal dos autos e conceder quitação quanto ao 
dever de prestar contas. 

DM 0229/2019-GCJEPPM  

1. Tratam os presentes autos da prestação de contas do Fundo Municipal 
de Assistência Social de Governador Jorge Teixeira, relativa ao exercício 
financeiro de 2018, de responsabilidade de Dilma Pigoli Siqueira e Gisely 
Gabriely Oliveira Bezerra, na qualidade de Secretárias Municipais de 
Assistência Social, em períodos diversos. 

2. O Corpo Instrutivo consignou em seu relatório (ID 807234) que, de 
acordo com o check-list, as gestoras, de modo geral, atenderam aos 
requisitos listados no artigo 14 na Instrução Normativa nº 013/TCER-2004, 
na Lei Federal nº 4.320/64 e na Lei Complementar nº 154/96. 

3. Destacou, ainda, que constam nos autos o relatório anual, certificado e 
parecer de auditoria elaborado pelo órgão de controle interno opinando 
pela regularidade com ressalva das contas. (ID 762456). 

4. Ao final, a Unidade Técnica propôs que fosse emitida a quitação do 
dever de prestar contas à responsável, ressalvado o disposto no 5º do 
artigo 4º da Resolução 139/2013/TCERO, bem como, considerando o 
valoroso relatório do controle interno, pugnou que fosse tecida 
determinação à gestora para que implemente as medidas recomendadas 
no relatório de auditoria anual, acostado ao ID 762456, uma vez objetivam 
o aprimoramento da gestão do Fundo. 

5. Submetido os autos à manifestação ministerial, o Parquet corroborou o 
entendimento técnico e opinou que fosse lavrada decisão considerando 
como quitada a obrigação do dever as contas às gestoras responsáveis.  

6. Decido. 

7. Cuida-se de prestação de contas do Fundo Municipal de Assistência 
Social de Governador Jorge Teixeira, relativa ao exercício de 2018, sob a 
responsabilidade das Secretárias Municipais Dilma Pigoli Siqueira e Gisely 
Gabriely Oliveira Bezerra. 

8. Examinando o processo, observo que os atos de gestão não foram 
objeto de inspeção ou auditoria, por não constar da programação 
estabelecida por este Tribunal. 

9. Desta feita, passo ao exame dos autos, ressaltando que a Corte por 
meio do Plano Anual de Análise de Contas , aprovado pela Resolução n. 
139/2013-TCER-RO, em seu art. 4º, § 2º, estabeleceu os seguintes 
critérios: 

[...] 

Art. 4º Os processos de prestações e tomada de contas integrantes do 
Plano, após a avaliação da Secretaria-Geral de Controle Externo, em 
consonância com os critérios descritos nos incisos I a III do parágrafo único 
do artigo anterior, serão divididos em 2 (duas) categorias, sendo “Classe I” 
e “Classe II”. 

[...] 

§ 2º Os processos integrantes da “Classe II” receberão exame sumário, 
que consistirá em verificar se as prestações de contas encaminhadas 
estão integradas pelas peças exigidas na Instrução Normativa n.13/2004, 
de 18 de novembro de 2004. 

10. De se registrar que tanto nas contas ordinárias quanto nestas contas 
especiais, o julgamento do Tribunal não vincula toda a atuação da gestão, 
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podendo, ulteriormente, se averiguadas irregularidades, serem apuradas 
em autos específicos. 

11. Portanto, se houver notícias de eventuais impropriedades 
supervenientes imputadas ao jurisdicionado, estas deverão ser objeto de 
investigação e julgamento por meio de Tomada de Contas ou Tomada de 
Contas Especial, dado ao rito sumário que o informa. 

12. No presente caso, o Fundo Municipal de Assistência Social de 
Governador Jorge Teixeira, após avaliação da Unidade de Controle 
Externo, passou a integrar a “Classe II”. 

13. O Corpo Técnico ao realizar o check-list das peças que compõem as 
presentes contas aferiu a regularidade formal dos autos e certificou o 
atendimento dos elementos impostos pelas normas de regência. 

20. Por fim, acolho a sugestão técnica de se determinar a atual gestora do 
Fundo adoção das medidas recomendadas pelo Controle Interno, cujo 
relatório de auditoria anual encontra-se acostado ao ID 762456. 

22. Isto posto, com fundamento no art. 18, § 4º do Regimento Interno desta 
Corte de Contas, decido: 

I – Considerar cumprida a obrigação do Dever de Prestar Contas dos 
recursos geridos pelo Fundo Municipal de Assistência Social de 
Governador Jorge Teixeira, exercício financeiro de 2018, de 
responsabilidade das Secretárias Municipais Dilma Pigoli Siqueira (CPF n. 
585.660.312-53) no período de 1.1.2018 a 1.9.2018, e Gisely Gabriely 
Oliveira Bezerra (CPF n. 020.882.802-86), no período de 4.9.2018 a 
31.12.2018, nos termos do art. 70, parágrafo único, da Constituição 
Federal, c/c o art. 15 da Instrução Normativa n. 13/2004-TCE-RO, e art. 4º, 
§ 2º, da Resolução n. 139/2013-TCER-RO, sem prejuízo da verificação de 
impropriedades materiais que possam ser objeto de Tomada de Contas; 

II – Determinar a atual gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
de Governador Jorge Teixeira a adoção das medidas recomendadas pelo 
Controle interno, cujo relatório de auditoria anual encontra-se acostado ao 
ID 762456; 

III – Dar ciência desta decisão aos interessados, via Diário Oficial 
Eletrônico deste Tribunal de Contas, cuja data de publicação deve ser 
observada como marco inicial para possível interposição de recursos, com 
supedâneo no art. 22, IV, c/c art. 29, IV, da Lei Complementar Estadual n. 
154/1996, informando-os que seu inteiro teor está disponível para consulta 
no endereço eletrônico www.tce.ro.gov.br, em homenagem à 
sustentabilidade ambiental; 

IV – Dar conhecimento desta decisão, via oficio, ao Ministério Público de 
Contas, informando-o que o inteiro teor desta decisão se encontra 
disponível no sítio eletrônico desta Corte; 

V – Arquivar os presentes autos após os trâmites regimentais. 

À Assistência de Apoio Administrativo deste Gabinete para providenciar a 
publicação desta decisão no Diário Oficial deste Tribunal e, após a sua 
certificação, tramitar o processo ao Departamento da 2ª Câmara para 
cumprir os itens I, II, III, IV e V desta decisão. 

P.R.I.C. Expeça-se o necessário. 

Porto Velho, 04 de setembro de 2019 

ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro Substituto 
em substituição regimental 

 

Município de Nova Brasilândia do Oeste 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO: 01581/19– TCE-RO [e]. (Anexo proc. 2653/18/TCE-RO, 
RGF). 
UNIDADE: Câmara Municipal de Nova Brasilândia do Oeste. 
ASSUNTO: Prestação de Contas - Exercício de 2018. 
RESPONSÁVEL: Patrocínio José da Cunha (CPF nº 564.818.102-72), 
Presidente da Câmara (exercício até 17.12.2018). 
Jocelino Saidler (CPF nº681.199.762-15), Presidente da Câmara (exercício 
a partir de 17.12.2018). 
RELATOR: Conselheiro Valdivino Crispim De Souza. 

DM-GCVCS-TC 0157/2019  

PRESTAÇÃO DE CONTAS CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
BRASILÂNDIA DO OESTE. EXERCÍCIO 2018. EXAME QUANTO À 
APRESENTAÇÃO DOS INSTRUMENTOS CONTÁBEIS QUE COMPÕEM 
O PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS NA FORMA DA IN. Nº 
13/2004-TCE-RO. RESOLUÇÃO 252/2017-TCE-RO ART. 1º. EMISSÃO 
DE QUITAÇÃO DO DEVER DE PRESTAR CONTAS. OBEDIÊNCIA Á 
RESOLUÇÃO Nº 139/13. GESTÃO FISCAL 2018. PROCESSO 2653/18. 

(...) 

Pelo exposto, suportado nas fundamentações alhures, corroborando com 
as manifestações do Corpo Técnico e Ministério Público de Contas, bem 
como na forma do art. 18 do Regimento Interno alterado pelo art. 1º da 
Resolução nº 252/2017/TCE-RO, decido:  

I – Dar Quitação do Dever de Prestar Contas aos responsáveis pela 
Câmara Municipal de Nova Brasilândia do Oeste, os Senhores Patrocínio 
José da Cunha (CPF nº 564.818.102-72), Presidente da Câmara (exercício 
até 17.12.2018); e Jocelino Saidler (CPF nº681.199.762-15), Presidente da 
Câmara (exercício a partir de 17.12.2018), vez que foram atendidos os 
requisitos listados no art. 14 da IN nº 13/2004-TCE-RO, c/c a Lei Federal nº 
4.320/64 e Lei Complementar nº 154/96 TCE-RO, caracterizando que as 
contas foram prestadas em sede de procedimento sumário, ressalvando 
que caso haja notícias de irregularidade superveniente, esta será apurada 
em processo de Tomada de Contas ou Tomada de Contas Especial, nos 
termos do § 5º do art. 4º, da Resolução nº 139/2013-TCER; 

II – Considerar a Gestão Fiscal da Câmara Municipal de Nova Brasilândia 
do Oeste do exercício de 2018 de responsabilidade do Senhor Patrocínio 
José da Cunha (CPF nº 564.818.102-72), Presidente da Câmara (exercício 
até 17.12.2018), consentânea com os pressupostos de responsabilidade 
fiscal dispostos na Lei Complementar nº 101/2000; 

III – Determinar ao atual Gestor, Senhor Jocelino Saidler (CPF 
nº681.199.762-15), Presidente da Câmara (exercício a partir de 
17.12.2018), ou a quem vier lhe substituir, que nas prestações futuras 
doravante publique e apresente os RGFS rigorosamente no prazo legal, 
conforme art. 6 c/c anexo C da IN nº 39/2013/TCE-RO; 

IV – Dar Ciência desta Decisão aos Senhores Patrocínio José da Cunha 
(CPF nº 564.818.102-72), Presidente da Câmara (exercício até 
17.12.2018); Jocelino Saidler (CPF nº681.199.762-15), Presidente da 
Câmara (exercício a partir de 17.12.2018), e ao Ministério Público de 
Contas, informando-os da disponibilidade do inteiro teor no sítio: 
(www.tce.ro.gov.br); 

V – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que após o inteiro 
cumprimento desta Decisão, promova o arquivamento dos autos; 

VI – Publique-se esta Decisão. 
 
Porto Velho, 04 de setembro de 2019. 
 
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
RELATOR 
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Município de São Francisco do Guaporé 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO: 03138/17-TCE/RO. Processo Conexo nº 1920/2017-
TCE/RO. 
INTERESSADO: Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 
UNIDADE: Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé. 
Secretaria Municipal de Educação de São Francisco do Guaporé. 
ASSUNTO: Monitoramento de Planos de Ação em relação ao Plano 
Municipal de Educação – Acórdão ACSA-TC 14/17, referente ao processo 
1920/17 e APL-TC n 0076/2018 reiteradas pela DM-GCVCS-TC 260/2018. 
Cumprimento de Decisão. 
RESPONSÁVEIS: Gislaine Clemente (CPF nº 298.853.638-40), Chefe do 
Executivo Municipal de São Francisco do Guaporé. 
Marluce Gabriel (CPF nº 033.464.784-32), Secretária Municipal de 
Educação. 
RELATOR: Conselheiro Valdivino Crispim De Souza. 

DM-GCVCS-TC 0158/2019  

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ. 
ACOMPANHAMENTO DAS METAS 1 E 3. PLANO NACIONAL DE 
EDUCAÇÃO. ACSA-TC nº 0014/2017, PROCESSO 1920/17. APL-TC Nº 
76/2018. DM-GCVCS-TC 0228/2017. DM-GCVCS-TC 0260/2018. 
ANÁLISE DE CUMPRIMENTO DE DECISÃO. CUMPRIMENTO DAS 
DETERMINAÇÕES. DETERMINAÇÃO PARA PROCESSO DE 
MONITORAMENTO. ARQUIVAMENTO. 

(...) 

Por todo o exposto, considerando a análise dos autos feita por esta 
Relatoria, pelas razões acima expostas, decide-se: 

I – Considerar cumpridas as determinações impostas por meio do Acórdão 
APL-TC 0076/2018, itens I e II, reiteradas pela DM-GCVCS-TC 260/2018, 
item I, considerando que foi apresentada a esta Corte de Contas o Plano 
de Ação para implementação das estratégias referentes as metas 1 e 3, 
albergado pelas demais medidas elencadas no referido decisum 
(Protocolos nº 539/18, nº 540/18 e nº 11588/18); 

II – Determinar o desentranhamento dos documentos de Protocolo nº 
539/18 (ID 557812), Protocolo nº 540/18 (ID 557814) e Protocolo nº 
11588/18 (ID 694051) para autuação de processo de monitoramento de 
Plano de Ação em relação ao Plano Municipal de Educação, conforme Art. 
20, III, alínea “c” e Art. 26, caput e §1º , da Resolução nº 228/16-TCE/RO, 
encaminhando os autos constituídos para análise e acompanhamento do 
Corpo Técnico na forma do item III do Acórdão APL-TC 00076/18 ; 

III - Dar conhecimento desta Decisão às Senhoras Gislaine Clemente (CPF 
nº 298.853.638-40), Chefe do Poder Executivo Municipal de São Francisco 
do Guaporé, e Marluci Gabriel (CPF nº 033.464.784-32), Secretária 
Municipal de Educação, e ao Ministério Público de Contas, informando-as 
de que o inteiro teor desta Decisão encontra-se disponível no sítio 
eletrônico desta Corte em www.tce.ro.gov.br; 

IV - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que após o cumprimento 
desta decisão, arquive este autos, conforme Art. 20, III, alínea “d”, 
Resolução nº 228/2016-TCE/RO ; 

V - Publique-se esta Decisão.  

Porto Velho, 04 de setembro de 2019. 

(ASSINADO ELETRONICAMENTE) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
RELATOR 

 

Atos da Secretaria-Geral de Administração 

Decisões 

DECISÃO SEGESP 

DECISÃO N. 026/2019-SEGESP 
PROCESSO: Sei n. 07939/2019 
INTERESSADO: Carlos Santiago de Albuquerque 
ASSUNTO: Concessão de auxílio saúde condicionado 

Trata-se de Declaração DCE-II (0132652), formalizada pelo servidor Carlos 
Santiago de Albuquerque, Técnico de Controle Externo, cadastro n. 140, 
lotado na Diretoria de Controle II, por meio do qual solicita o pagamento de 
auxílio saúde condicionado. 

Sobre o assunto, a Lei n. 1644/2006, de 29.6.2006, implementou, no 
âmbito desta Corte, o Programa de Assistência à Saúde dos servidores, 
dispondo, em seu artigo 1º, o abaixo transcrito: 

Art. 1º. Fica o Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
autorizado a implementar o Programa de Assistência à Saúde dos seus 
servidores ativos, que será executado nas seguintes modalidades: 

I – Auxílio Saúde Direto, que consiste em benefício pecuniário a ser 
concedido mensalmente a todos os servidores no montante de R$ 50,00 
(cinquenta reais) e; 

II – Auxílio Saúde Condicionado, que consiste em ressarcimento parcial 
dos gastos com Plano de Saúde adquirido diretamente pelo servidor, em 
importância equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor do Auxílio 
Saúde Direto. 

Por sua vez, a Lei Complementar n. 591/2010, de 22.11.2010, a qual 
dispõe sobre a concessão de Auxílio Local de Exercício aos servidores 
designados para atuarem nas Secretarias Regionais do Tribunal de Contas 
do Estado e dá outras providências, acrescentou o Parágrafo único ao 
artigo 1º da Lei n. 1644/2006, consignando que os Auxílios Saúde Direto e 
Condicionado teriam seus valores alterados por Resolução do Conselho 
Superior desta Corte, que também estabeleceria os agentes públicos 
beneficiados. 

Desta forma, cumprindo o disposto no Parágrafo único do Artigo 1º da Lei 
n. 1644/2006, o Tribunal regulamentou a concessão dos Auxílios Saúde 
Direto e Condicionado por meio da Resolução n. 68/2010-CSA/TCE, que 
estabelece em seu artigo 3º: 

Art. 3º. O auxílio saúde condicionado previsto no inciso II do art. 1º da Lei 
nº 1.644, de 29 de junho de 2006, será concedido mensalmente em 
pecúnia aos agentes públicos ativos do Tribunal de Contas, nos termos 
desta resolução, destinado a ressarcir parcialmente os gastos com plano 
de saúde de seus agentes, que será pago na folha de pagamento, vedado 
qualquer desconto. 

Embasando sua pretensão, o servidor apresentou o Declaração 
SINDCONTAS (0132666), bem como, ficha financeira totalizada do 
exercício de 2019 (0132783), os quais comprovam a titularidade e 
pagamento da despesa com o plano de saúde.  

Neste sentido, considerando não haver dúvidas quanto à aplicação da 
legislação pertinente à solicitação do requerente, bem como a autorização 
constante na Portaria de subdelegação n. 74/2019, publicada no DOeTCE-
RO n. 1807 - ano IX, autorizo a adoção dos procedimentos necessários à 
concessão do auxílio saúde condicionado ao servidor Carlos Santiago de 
Albuquerque, mediante inclusão em folha de pagamento com efeitos 
financeiros a partir da data do requerimento, isto é, 2.9.2019. 

Ademais, após inclusão em folha, o servidor deverá comprovar 
anualmente, junto a esta SEGESP, o pagamento das mensalidades, até o 



28 
Porto Velho - RO DOeTCE-RO – nº 1944 ano IX quinta-feira, 5 de setembro de 2019 

 

  
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br 

 
Documento assinado eletronicamente, 

utilizando certificação digital da ICP-Brasil. 

 

último dia do mês de fevereiro, com a apresentação do documento de 
quitação do plano de saúde, bem como, informar quando rescindir o 
contrato, conforme determina o inciso II do art. 5º da Lei nº 995/2001, 
alterada pela Lei 1417/2004, publicada no DOE nº 156, de 26.11.2004. 

Cientifique-se, via email institucional, o requerente, por meio da Assessoria 
Técnica desta Secretaria de Gestão de Pessoas. 

Porto Velho-RO, em 2 de setembro de 2019. 

CAMILA DA SILVA CRISTÓVAM 
Secretária de Gestão de Pessoas 
Matrícula 370 

 
Portarias 

 

PORTARIA 

Portaria n. 561, de 27 de agosto de 2019. 

Nomeia e lota servidor. 

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe 
confere o artigo 1º, inciso III, da Portaria n. 83, de 25.1.2016, publicada no 
DOeTCE-RO n. 1077 - ano VI, de 26.1.2016,  

Considerando o Processo SEI n. 005499/2019, 

Resolve: 

Art.1º Nomear o servidor colocado à disposição do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, RUDNY WALLAS ALVES, Técnico da Procuradoria - 
Tecnologia da Informação, sob cadastro n. 560011, para exercer o cargo 
em comissão de Assistente de Tecnologia da Informação, nível TC/CDS-2, 
da Secretaria Estratégica de tecnologia da Informação e Comunicação, 
previsto na Lei Complementar n. 859 de 18.2.2016. 

Art. 2º Lotar o servidor na Divisão de Administração de Redes e 
Comunicação da Secretaria Estratégica de Tecnologia da Informação e 
Comunicação. 

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 11.7.2019. 

(Assinado Eletronicamente) 
JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA 
Secretária-Geral de Administração

 

PORTARIA 

Portaria n. 574, de 30 de agosto de 2019. 

Exonera servidor. 

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe 
confere o artigo 1º, inciso III, da Portaria n. 83, de 25.1.2016, publicada no 
DOeTCE-RO n. 1077 - ano VI, de 26.1.2016,  

Considerando o Processo SEI n. 007744/2019, 

Resolve: 

Art.1º Exonerar, a pedido, o servidor ALTAIR ALTOFF DA ROCHA, 
Cadastro n. 990777, do cargo em comissão de Assessor de Conselheiro, 
nível TC/CDS-5, para o qual fora nomeado mediante Portaria n. 473 de 
4.7.2018, publicado no DOeTCE-RO n. 1663 - ano VIII de 6.7.2018. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir de 1º.9.2019. 

(Assinado Eletronicamente) 
JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA 
Secretária-Geral de Administração 

 

PORTARIA 

Portaria n. 578, de 02 de setembro de 2019. 

Suspensão de licença-prêmio por assiduidade de servidora. 

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe 
confere o artigo 1º, inciso III, da Portaria n. 83, de 25.1.2016, publicada no 
DOeTCE-RO n. 1077 - ano VI, de 26.1.2016,  

Considerando o Processo SEI n. 007705/2019, 

Resolve: 

Art. 1º Suspender a licença-prêmio por assiduidade da servidora JANE 
ROSICLEI PINHEIRO, Auditora de Controle Externo, cadastro n. 418, 
concedida mediante Portaria n. 515 de 30.7.2019, publicada no DOeTCE-
RO n. 1918 ano IX de 31.7.2019. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 26.8.2019. 

(Assinado Eletronicamente) 
JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA 
Secretária-Geral de Administração

 

PORTARIA 

Portaria n. 579, de 04 de setembro de 2019. 

Designa substituta. 

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe 
confere o artigo 1º, inciso III, da Portaria n. 83, de 25.1.2016, publicada no 
DOeTCE-RO n. 1077 - ano VI, de 26.1.2016,  

Considerando o Processo SEI n. 007863/2019, 

Resolve: 

Art. 1º Designar a servidora JANAINA CANTERLE CAYE, Agente 
Administrativa, cadastro n. 416, para, no período de 9 a 18.9.2019, 
substituir a servidora FERNANDA HELENO COSTA VEIGA, cadastro n. 
990367, no cargo em comissão de Chefe da Divisão de Licitações e 
Contratações Diretas, nível TC/CDS-3, em virtude de gozo de férias 
regulamentares da titular, nos termos do inciso III, artigo 16 da Lei 
Complementar n. 68/1992. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(Assinado Eletronicamente) 
JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA 
Secretária-Geral de Administração

 

PORTARIA 

Portaria n. 580, de 04 de setembro de 2019. 

Designa substituto. 

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe 
confere o artigo 1º, inciso III, da Portaria n. 83, de 25.1.2016, publicada no 
DOeTCE-RO n. 1077 - ano VI, de 26.1.2016,  

Considerando o Processo SEI n. 007881/2019, 

Resolve: 

Art. 1º Designar o servidor HERMES MURILO CÂMARA AZZI MELO, 
Auditor de Controle Externo, cadastro n. 531, ocupante da função 
gratificada de Subdiretor de Controle VI, para, no período de 4 a 13.9.2019, 
substituir o servidor MARCUS CÉZAR SANTOS PINTO FILHO, Auditor de 
Controle Externo, cadastro n. 505, no cargo em comissão de Diretor de 
Controle VI, nível TC/CDS-5, em virtude de gozo de férias regulamentares 
do titular, nos termos do inciso III, artigo 16 da Lei Complementar n. 
68/1992. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(Assinado Eletronicamente) 
JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA 
Secretária-Geral de Administração

 

PORTARIA 

Portaria n. 581, de 04 de setembro de 2019. 

Designa substituto. 

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe 
confere o artigo 1º, inciso III, da Portaria n. 83, de 25.1.2016, publicada no 
DOeTCE-RO n. 1077 - ano VI, de 26.1.2016,  

Considerando o Processo SEI n. 007898/2019, 

Resolve: 

Art. 1º Designar o servidor DANIEL GUSTAVO PEREIRA CUNHA, Auditor 
de Controle Externo, cadastro n. 445, para, no período de 1º a 10.10.2019, 
substituir o servidor FLÁVIO DONIZETE SGARBI, Técnico de Controle 
Externo, cadastro n. 170, no cargo em comissão de Coordenador de 
Gestão da Informação, nível TC/CDS-5, em virtude de gozo de férias 
regulamentares do titular, nos termos do inciso III, artigo 16 da Lei 
Complementar n. 68/1992. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(Assinado Eletronicamente) 
JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA 
Secretária-Geral de Administração

 

Relações e Relatórios 
 

RELAÇÃO DE COMPRAS 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA  
EXTRATO DA RELAÇÃO DO MÊS DE AGOSTO/2019  
Publicação no Diário Oficial do Tribunal de Contas (LC 592/2010 TCE-RO) em obdiência a Lei 8.666/93 Art. 16  
RELATÓRIO GERAL DE BENS  
Ordenado por Periodo de 01/08/2019 a 31/08/2019  
 

Descrição do bem 
Valor 

Aquisição 

Data 
Aquisição TOMBO DEPARTAMENTO 

EXTINTOR, INCÊNDIO 
R$ 

1.050,00 
05/08/2019 

6848 
611-DIVISAO DE PATRIMONIO 

EXTINTOR, INCÊNDIO 
R$ 

1.050,00 
05/08/2019 

6849 
611-DIVISAO DE PATRIMONIO 

EXTINTOR, INCÊNDIO 
R$ 

1.050,00 
05/08/2019 

6850 
611-DIVISAO DE PATRIMONIO 

EXTINTOR, INCÊNDIO 
R$ 

1.050,00 
05/08/2019 

6851 
611-DIVISAO DE PATRIMONIO 

EXTINTOR, INCÊNDIO 
R$ 

1.050,00 
05/08/2019 

6852 
611-DIVISAO DE PATRIMONIO 

EXTINTOR, INCÊNDIO 
R$ 

1.050,00 
05/08/2019 

6853 
611-DIVISAO DE PATRIMONIO 

EXTINTOR, INCÊNDIO 
R$ 

1.050,00 
05/08/2019 

6854 
611-DIVISAO DE PATRIMONIO 

EXTINTOR, INCÊNDIO 
R$ 

1.050,00 
05/08/2019 

6855 
611-DIVISAO DE PATRIMONIO 

EXTINTOR CLASSE PQS 12 KG ABC R$ 250,00 05/08/2019 
6856 611-DIVISAO DE PATRIMONIO 
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EXTINTOR CLASSE PQS 12 KG ABC R$ 250,00 05/08/2019 
6857 611-DIVISAO DE PATRIMONIO 

EXTINTOR CLASSE PQS 12 KG ABC R$ 250,00 05/08/2019 
6858 611-DIVISAO DE PATRIMONIO 

EXTINTOR CLASSE PQS 12 KG ABC R$ 250,00 05/08/2019 
6859 611-DIVISAO DE PATRIMONIO 

EXTINTOR CLASSE PQS 12 KG ABC R$ 250,00 05/08/2019 
6860 611-DIVISAO DE PATRIMONIO 

EXTINTOR CLASSE PQS 12 KG ABC R$ 250,00 05/08/2019 
6861 611-DIVISAO DE PATRIMONIO 

EXTINTOR CLASSE PQS 12 KG ABC R$ 250,00 05/08/2019 
6862 611-DIVISAO DE PATRIMONIO 

EXTINTOR CLASSE PQS 12 KG ABC R$ 250,00 05/08/2019 
6863 611-DIVISAO DE PATRIMONIO 

EXTINTOR CLASSE PQS 12 KG ABC R$ 250,00 05/08/2019 
6864 611-DIVISAO DE PATRIMONIO 

EXTINTOR CLASSE PQS 12 KG ABC R$ 250,00 05/08/2019 
6865 611-DIVISAO DE PATRIMONIO 

4ª MEDIÇÃO  - REFORMA DO ANEXO II - CONTRATO N. 4/2019 
R$ 

323.342,02 
07/08/2019 

6866 
611-DIVISAO DE PATRIMONIO 

VALOR TOTAL 
R$ 

334.242,02   
TOTAL DE REGISTROS: 19 

Porto Velho-RO, 04 de setembro de 2019  

Adelson da Silva Paz  
DIRETOR DO DEGPC  
 
Antônio Carlos Siqueira Ferreira de Assis  
CHEFE DA SECMIP  

 
Extratos 

 

TERMO DE RESCISÃO 

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO N. 49/2018/TCE-RO 

PARTES – TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA e a empresa J. I. DE OLIVEIRA - ME. 

DO OBJETO – O presente Termo tem por objeto o DISTRATO DO CONTRATO n. 49/2018/TCE-RO. 

DA RESCISÃO – Declara-se RESCINDIDO o Contrato n. 49/2018/TCE-RO, AMIGAVELMENTE, com efeitos a partir do primeiro dia do mês de julho do ano de 
dois mil e dezenove (1º.7.2019). 

DA QUITAÇÃO – As partes concedem plena quitação de todos os créditos, declarando total adimplemento de suas obrigações, não cabendo qualquer 
contestação a respeito de pagamentos, indenizações, faturas ou compensações decorrentes dos serviços prestados. 

DO PROCESSO – 001263/2018/SEI. 

DO FORO – Comarca de Porto Velho/RO. 

ASSINAM – Senhora JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA, Secretária-Geral de Administração do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia e a 
Senhora JAQUELINE IGNÁCIO DE OLIVEIRA, representantes da empresa J. I. DE OLIVEIRA - ME. 

DATA DA ASSINATURA: 30.8.2019 
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